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FINSOCIAL RÉPE I 1(A0 DE INDÉBI I 0 

0 dies a quo para contagem do prazo proscricional de repetiçao de indébito 
O da data de ex tinção do credito tributario pelo pagamento antecipado e o 
ferino  final é o dia em que se completa o (tiling knio legal, contado a partir 
daquela data. 

Recurso I special do Contribuinte Negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes antos. 

Acordam os membros do Col egiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siadc Manzan, Maria l'er a Martinez López e ,-;usy Comes Hotlinann, 
que davam a provimento.. 

Carlos Alberto F  citas  Barr to - Presidente e Relator 

EDY  FADO EM: 30/12/2010 

Participararn do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
1eresa Martinez López, Susy Gomes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto.. 



Relatório  

ii  ata-se dc pedido de Restituicao/Compensacao de indebitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior que o devido, A  questão  que  se  apresenta a debate einge-se 
ao termo inicial para o sujeito passivo postulai  a repeticao do alegado indébito. 

0 julgamento deste recurso tem como para.digma o do Recurs() TV 227,494, 
realizado  na  sessao imediatamente anterior a esta, sendo-the aplicada a tese prevalente naquele 
julgado, nos termos do art, 47 do Anexo II do Regimento  interno  do CARE-, aprovado pela 
PortariaMF n" 256, de 22 de junho de 2009. 

Fin apertada sintese, este  é o ielatório 

V()to 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por sei tempestivo e atender aos 
pressupostos de admissibilidade previstos  no Regiment() Inferno da Camara Superior de 
Recursos 'Fiscais, 

A teor do relatado, a questao devolvida a este Colegiado cinge-se a do termo 
inicial do prazo ex:tintivo para repeticao de indébito. 

Nos termos do § 2", in fine, do art 47 do Anexo II do Regimento Interno do 
CARE', aprovado pela Portaria MI IA" 256, de 22 de .junho de 2009, adoto  a  tese prevalente no 

.julgamento do  Recurso  n" 227.494, paradigma para o caso ciii discussao. 

A Camara recorrida  ajustou  a prescrição e deierininou o retoirto 

dos arno,s- ao órgão /1.! J/itidOI de primeira instancia para que 

Aissem julgadas as dermas qiiestães• de mérito 

representante  da Tazenda Nacional pede o restabelecimento 

da  (teci suo  de primeira instancia, poi -  entender qiie l)  te; m° de 

inicio contagem  da prescrição para  i epetivão  de indébito é a 

extin(do do cr (Wit() pelo pagamento, nos termas do art 168, inc.' 

I, do CTN. 

De imediato, passeinos a controvérsia solve a pi escrição  do  

direito pleiteado. Antes, porém, devo IC.O.Q1ar que na 

elaboração deste voto, socori.i-me dos conhecimemos do 

(.-.'ons(?lheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, a quern, desde jé  

agradeço pelos relevantes argumentos sobre  a matéria, e peço 

licença para mais adiante, lianserever exceito do voto por ele 

po.?1{1.Tido 00 julgamento do Recurso Volunlario n" 133 010. na 

Terceira Carnara do Terceiro Conselho de Contribuintes 

F.: de born alvitre esclarecer que, trunk) embora ex/stain 

divergCncias doutrinarias quanto à natureza do prazo para 

repetição do indébito • se decadencial ou pi escricional para o 

deslinde da matét la em apreço, esse questionarnento não 
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apresenta qualquer 	 razao pda qual náo ser4 aqui 
aboidado 

Até o advent() da lei Complemernat n" 1.18, de 10 de . fevereiro de 
2005, a maioria esmagadora  da doutrina e da jurisprudéncia de 
nosti0.5 tribunals, abalizadas em posicionamento consolidado no 
SEI, entendia que o critério corieto para _se contar o prazo 
pre5Ci icional tepetiçâo  dc indébito era o da tese dos "cinco 
mais cinco anos". Como é de todos sabido, a premissa des ca  tese 
consistio em ass -tin-fir que a extincrio do crédito tributário sé se 
daria quando da hoinologavio rio hin(ainento„. 1Os sr.'. ela tricila ou 
expressa Como o prazo para homologa(iio é de CiTICO °nos a 
contar do fato poridor, corifOrme art 150, 4", do (-..idigo 
hibutario Nacional, no caso da hornologrkiio tricita, somente 
após o decurso dos cineo ano.s Sc iniciaria  o pretzo prescricional 
para a P0011(Aiio da  i  estinficiTto do vahu -  indevidamente 
recothido. 

i'odar'ia, essa apasrentada jurisprudéncia fOi virdentamente 
atacada corn a publicaç:ao da Lei Complementai 118, em 10 
de kvereiro do 2005 Predita lei, além de adaptai o Código 
Tributário Nacional legWa<,17io /alimentar, pretendeu 
Lever/eu -  esse entendimemo solve a intopretriclio do inciso I do 
tu  t. 168 do chy, para &into, einsVuf artigo 3", assim dispôs 

Ait 3'' Para (lotto de interpretação do inciso I do aft 168 da Lei. 
n° 5 17.2, de 25 de outubro de 1966 — Código .fributario 
Nacional, a extinção do ciédito tributario ()cone, no caso de 
tribri(o sujeito a lançamento por hornologaçt'io, no momento do 
pagamento antecipado de qua  traía o § 1" do aft 150 da referida 
1,ci . 

Ora, corn esse dispositivo, ressurge no ordenamento 1111 it//co 
conteniporaneo de nosso Pais a intopretaçâo  autêntica 

disposiavo recebeu divas criticas da doutrina e, sobretudo, 
do 817, que vat O entendimento, até ell i(70 d tillanie nessa Corte 
guardia  da frgisIckdo _ser cdterado por via legislativa 
dir eta. 

escopo dessa lei era restabelecer o entendimento, quo vigia no 
STI; quando a Corte Major detinha a fitneão tie tittoi da 
legisickao férieral, s.(1_,)undo o qual a cot agem do prazo 
prescricional para 1epeticõo de  indébito,  no caso de lancamento 
por homologrkao„ se iniciaria a partir da data do pagamento 

Apesar das ciitiorts de abalizada doutrina, como por exemplo, 
Carlos Maximilian°, par  .a quem o mecanismo por meio do qual o 
1,cgislador, de . for ma tiansversa, pretende substituir-se as 
fUnyks do  Juiz,  vige no Supremo 'Tribunal Federal a concqkáo 
de que, cm test!, a lei inter/re/ativa desde que esta .seja 
proveniente da mesma . fonte legishttiva do ato primitivo 
interpioado„ que tenha a mesma hierarquia jurídica  do  
comando jui idieo  or iginôrio,-  e que seus  efeitos não prejudiquem 
o direito adquirido, a coisa julgada c o ato  jurídico pokito 



A pal lo  r dessa lei, a que,f(..io, 01140, )0(11 soo  a  SeT 11 data a partir 

de (»rand° se espraicm (1.,1 0410,1 da interpremoio trazUla em .sen 

ail 3" Sc'  pi ospectiva 01.1 retroativa Isso porcine o ST,1 e boa 

park! do d01711illa entenderam (Luc a efic0r.:ia operam-se 11 1)111741 

junho de 2005, enquarito o art 4 "  da lei cm comento 

(leto minou a aplicaçao retroativa, rws 	mos .segninies 

Art 4" Esta lei  entra  elm vi12,of ern 120 (cento e vinte) dias após 
sua publica0o, observado, quanto ao art. 3", o disposto no  ai  I. 
106, inciso 1, da Lei 1.1" 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Códig,o 

ributUt. io  Nacional.  

A Neu nu no, es se dispositivo do CIN tern a scuirrle dicvrto 

Art 106. A lei aplica-se ao ato ou tato pretetito: 

-tIni qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída a aplica0o de penalidade a Mil itOo dos dispositivos 
interpi etados; 

) 

De ()taro lado, 	el iticos da Lei Complementar n "  118/2005 

alegam que a diretriz interpretativa da novel legislaQ -io, na 

realidade, modilicou Cl  Ibiva normativa da le$21.shu.Cio (1771C11,0 ) ., 

(.10  171e1 101 C111 S - C11sentido atc.  entrio, majoritariamenle, eytraido, 

Jill! essa razao, a prelensa interpruta(do nela veiculoda 1M de 

tratada como lei 1101)(1, e, corn° 101, clever la re.Spel.1111 514(11.  

caracter Isticas, inclusiw, a dos- eiCito 	l OSJ7CL'ti'OS iis.sim, a 

'interpretooio' dada (10 art 168 tio 	pelo art 3 "  da novel 

conwlementat nao poderia tetroagir prim alcanolt laws 

pretéritos, sob perm de viola(rTio dos principios 	11(70 S01I2IVV1 e 

c/a 	 juridica, jer que 	diV)001i-VO leg,a1 (thermu o 

entendimento consagrado /hi 117(11.  de, uma decada pelo 511 

airimo dessas criticas,  á e01T111111 0 61(1Q-to do inlgamento 

da AMY 605 MC, da telatoria do Ministro SepUlverla Perience, 

onde o SIP decidiu. 

Se, no entanto, a titulo de lei inlet ptetativa, a segunda lei 
extrapola da interpretacio, 6 lei nova, (me  alicia  a lei antiga, 
moditicando-a ou adicionando-lhe net mas inexistentes assim 
ha de sem examinada 

No ambito judicial, o Superior '1 /12/111(1/ de Justiyr, inicialmente, 

declarar Ibirnalmoile 	irwoustitucionalidade do art 4 "  

dessa lei, decidiu, reiteradamerne, pot -  meio de 51111 	Seção, que 

a Lei Complemental -  n" 118/2005, no tocante au WI 3", somente 

malaria CM 1)1g01 -, 	5/1(.1 1171egtalldade, ci p(114,11 d0 111( 

junho de 200 5. 

Contra c.sse entendimento insrugiu-se a Fazenda Nacional, que 

recorreu rto STE. Acolhido o recurs() (...v.traordinório apresentado 

pelo l'azenda Nacional, o pleno da corte maior deu provimento 

ao RE 482.090-1 Si'. e determinou que o STI observas.se a 

reserva de plenario pata afirstar ri aplica(r 'io do art 4 '  dessa  lei 

complementar po,.. -O 1ic:61Ç'a para trartscrever eAteerto do 

(1(0/  dão  do SIT, por .ser emblem0tico ao deslinde da clues  Ido  

OTO submetida a debate 
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EMENTA: (X)NS 111 LICK NAT 	PROCESSO CIVIL 
RECURSO EXTRAORDINÁR10  A( OR OUT Al AS 
A INCIDI-A  CIA DE NORMA FEDERAL CA11SA DECIDIDA 
SOB CRIIERIOS DIVERSOS ALE,GADAMEN - 1 
EXTRAÍDOS DA CONS I IFUIÇÃO RESERVA  DE 
PLENÁRIO ART 97 DA CONSTI 

IRIBIJTÁRTO PRESCRIO-VO 	COiVIPLEMEN1 AR 
118/2005, ARES 3" E CÓDIGO TRI-BU I ÁRIO NACIONAI 
(I  LI 5 172/1966), ARI 106, I RE IROAÇÁO DE NORMA 
AUTO-INI1 IULADA INIERPRETATIVA 

"Reputa-se declaratório de inconstitucionalidade o acórdão quo - 
embora sent o explicitar - a fasla a inoidtarteia da norma ordinaria 
pertiuentcñ lide para decidi-la sob critérios diversos 
alcgadamentc extraidos da Constituição" (RE .240.096, rel. min 
Sepúlveda Pertence, Prinicira Turma, DJ do 21 05.1999) 

Viola a resell/a do Plcnario (art. 97 da Constituição) acórdiio 
prolatado por órgão fracionario ern que h declaração paicial de 
inconstitueionalidade, sem amparo em anterior  decisão proferida 
por Orgião Especial ou Piet:ratio 

Recurso extraordintirio conhecido e provido, pain devolver 
matéria  ao exame do Orgão 1.1 . acionario do Superior -Tribunal dc 
Justiça. 

Brasilia, 18 de .junko de 2008 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO IOAQIIIIVI BARBOSA - (Relator): 

Inicialmente, enfatizo que a discussao travada neste  recurso 
extraordiaario se limita à argüida necessidade de submissão do  

exame incidental de ineonstitucionalidade, do art 4", segunda 
parte,  da  LC, .118/2005 ao Orgão Especial do Superior Tribunal 
de  Justiça,  nos ter mos do art 97 da Constituição Não se discute 
neste recurso e,xtraordinario a eonstitucionalidade  da not ma quo 
fixou a validado de uma nnica interpretação para a contagom do 
prazo prescricional para a restituição do indébito tributario.. 

Registio também que o e Superior - .tribunal de justiça, em outro 
recurso especial c após  a submissão deste recurso 
extraordinário ao conhecimento c julgamento do Pleno, 
iesolveu por submeter questão anatoga ao respectivo Oit2,tio 
Especial,  após decisão proferida pelo eminente Ministio 
Sep-Clive& Pertence, nos autos do RE 486.888 {DJ de 
31 08.2006). 0 referido precedente, firmado por ocasião do 
julgamento da Argiiicão de Inconstilueionalidado nos Embargos 
de DivergCncia no ReCUESO Especial 611 736 (ref min. Temi 
Zavascki, DI de 27 08 .2007), foi assim ementado: 

"CONSTITUUONAL.TRIIVIÁRIO LEI EN IERPRETA1 IVA, 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 



1NDEBVIO, NOS 1 RIBU -FOS SU TEITOS A LANCAMEN1 0 
I'OR .E.RAMOLOGA.0,ÃO tc 118/2005: NAIUREZA 
MO DILICA H V A 	(li 	NÃO 	SIMPLESM  FN  TE 
INIERPRETATIVA) DO SRI AR] 100  3" 
INE,ONSTITUCTONALISDADE DO St 1_1 AR.t. 4"„ NA PAR If 
QUE 111:M1NA A API ICACAO RETROATIV.A. 

1. Solme, o tema relacionado corn a prescricao  da  acao  de 
repetiçao dc indébito tributótio,  a  jutisplud6ncia do S  11 (la 
Seyao) é  no  sentido  de que, eni se tratando de tributo sujeito a 
lançamento  p0.1  homologayao, o prazo de cinco anos,previsto no 
art. 168 do ('IN, tem inicio, nao 1.1.a datado recolhimento do 
tributo indevido, e sim na data da homologacao expressa ou 
hicita -  do  lanyamento.Segundo entende o -Tribunal, para (Inc o 
Cl6dito  Sc considere extinto, níTio basta o pagamento: 
indispensavel  a  homolog.acao  do  lançamento, hipotesc  de  
cxrincao albergada pelo art. 156, VII, do GIN Assim,  somente  a 
partir dessa homologacao  é  que teria inicio o prazo previsto  no 
art 168,1. I.', nao havendo homologaçao expressa, o prazo para a 
repeticao do indébito acaba sendo, [la verdade, dc dez anos a 
contar do lato gerador. 

2 Esse entendimento, embora nao tenha  a  adesao uni Tonne da 
doutrina e nem de todos os juizes, o que legitimamente define o 
contefido e o sentido das normas que disciplinam  a  matéria, jó 
que  se  trata do  entendimento  emanado do úi nib  Poder 
Judicial  na que tern a atribuicao constitucional de interpreta-las. 

3 	0 art 3" da LC 118/2005, a pretexto de interpretzn esses 
mesmos enunciados, 	 na verdade,  uni. sentido e am 
alcance dilerente daquele dado pelo Judiciótio Ainda que 
defensavel a I.. into pretaçao' dada, lido hó  como negar  que  a Lei 
inovou no piano normativo, pois reliyou das disposições 
interpretadas um dos seus sentidos possíveis,  justamente  aquele 
tido COMO collet() pelt) S11, interpretc e IL,,natdiao  da  1egis1a0o 
Federal 

4. Assim, tratando-se  de  preceito normativo modificativo, e 
nao simplesmente interim etativo, o all 3" da LC 118/2005 so 
pode ter eticacia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 
que yen ham  li  00011 cr  a  partir da sua vig3ncia 

5 	0 artigo 4', segunda  parte, da  1,0 118/2005, que determina a 
aplicaçao ietioativa do seu ail, 3", pata alcançar inclusive latos 
passados, olende o principio constitucional da autonomia e 
independência dos poderes ail 2") e o da gat  anua  do  direito  
adquirido, do ato  jurídico  per [bit() e da coisa julgada (CF„ ti 5', 
XXXVI). 

6 	Aigiiicao de inconstitucionalidadc acolhida 

Passo ao exame do reCUFSO. 

Esta é a redacao dada aos arts 3" e lo da Lei Complementar 
118/2005: 

"Art. 3" Para efeito  de  interpretacao do inciso I do art. 168 da Lei 
n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -  Código  Ii  ibutario Nacional, 
a extinçAo  do  crédito tributório ocorre, no caso de tributo sujeito 
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a lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o § 1" do art, 150 da referida 

Art 4" Psta I ei entra cm vigor 120  (cento e vinte) dias após sua 
publicação, observado/ quanto ao art 3-, o disposto no rut 106, 
inciso 1, da Lei 11" 5.172, dc 25 de outubro de 1966 - Código 
fributai io Nacional " 

Por sua vez, o art 106, I, do Código Iributério Nacional tem a 
seguinte redação: 

"Art 106. A lei aplica-sc a ato au fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída a aplicação de penalidade 6 infração dos dispositivos 
inter pretados;" 

Discute-se no I ecutso extraordinário se o acórdão recatrido 
violou a reserva dc Plenário para declaração de 
inconstitucionalidade de lei (art.. 97 da Constituição) na medida 
cm que deixou de aplicar retroativamente o art. 3" da 1,C 
118/2005,  como determinam o art, 4'  da mesma  lei e o art. 106, 
do Código Tributario 'Nacional. 

Passo a examinar, então, a questão de fundo.. 

Os arts. 3' e 4" da Lei Complemental-  118/2 005 objetivam 
estabelecer, com eficacia retroativa, que a preserição do direito 
do contribuinte restituição do indébito tributario pertinente As 
exações sujeitas ao lançamento por homologação ocorre cm 
cinco anos coutados do pagamento antecipado. Na linha do art. 
106, I, do Código Tributário Nacional, in terpretado 
literalmente, a  retroatividade de normas Ineramente 
interprctativas á irrestrita e,  portanto, o disposto no art 3 0  da 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos  indevidos que se 
deram antes da publicação da referida lei complemental - , 
independentemente da data de ajuizamento da respectiva ação 
judicial.. Dito de °taro modo, o art, 3' e o art, 106, I, do Código 
tributário Nacional niio colocam qualquer limitação ao alcance 
retroativo da. norma que estabelece como o prazo prescricional 
deverá ser computado. 

Anteriormente  6 publicação da LC 118/2005, o Superior Tribunal 
do  Justiça firmaia mientação segundo a quai o prazo para 
restituição do indébito tributário era de cinco anos, contados 
partir da homologação do lançamento (art. 156, VII, do (1.A. N), 

Cl ue poderia ser expressa ou tácita. Corno prazo de quo dispõe a 
autoridade fiscal para homologação é, de cinco anos (art, 150, §§ 
1" e 4',  do CTN), a proscrição do direito a restituição do  indébito  
tributário poderia chegar a dez anos, contados do momento ern 
que ocorria o fat() gerador, se houvesse a homologação tácita do 
lançamento, 0 alt ,C 118/2005, em um primeiro exame, 
busca  superar  o entendimento e (lanai urna (mica possibilidade 
interpretativa pata a contagem do prazo de prescrição de indábito 
relativo a tributo stijcito ao lançamento  por hornologio. 
(DeMuytei) 
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Para  afastar  a  aplicação conjunta dos arts. 3° e 4" da 
118/2005 e do art.. 106, I, do  Código Tributario Nacional, assim 
limitando a retroação as ações ajuizadas  após  a entrada em 
vigência  da  lei complementar em questão, o acórdão recorrido 
iinvocou preeedente da Primeira Seção do Superior 'tribunal de 
Justiça (EREsp 327 043). 0 mencionado  pi  ecedente, ainda não 
publicado, apoia-se no pi ineipio  constitucional da segurança 
jurídica, eomo se Le no registro jeito pelo eminente telator do 
acórdão  recoil:it -1o. Ministro  Luiz  F ox: 

"0 acórdão einhargado assentou que a Primeira Seção 
reconsolidou  a  .jurisprudência desta Corte acerca  da cognominada 
tese dos cinco inais cinco para a definição do termo a quo do 
prazo prescricional das ações de repetição/compensação de 
valores indevidamente recolhidos a titulo de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de 
junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro  João Otavio 
de Noronha, julgado ern. 27 04.2005)". 

A 	I,ei 	Complementar: 	118/2005 	Rao 	Ioi 	declarada 
in.constitacional pela Primeita Seção, tendo apenas sido lirnitada 
sun incidéncia as demandas ajuizadas  após sua eirtrada em vigor 
(09 de . junho de 2005), em hornenagem,  entre  maws,  ao principio 
da  segurança jutidica, consoante perfilhado no voto-vista  desta 
relatoria: "a Lei Complementar 118, de 09 de :reverent} de 2005, 
aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda Liao 
submetidos ao  crivo  j  Lidielal ,  pelo que 0 novo regramento  não  é  
retroativo mere de interprelativo É que toda lei  i uterprelativa, 
como toda lei, não pode fetrozwiL Outrossim,  as  lições de outrota 
coadunai-se corn as novas conquistas constitucionais, 
notadainente a segurança jut idica da qual  é  eorolario a vedação a 
denominada "sutpresa fiscal". Na Incida percepção dos 
&tin in:Adores, "Ern todas essas normas, a Constituição  Federal  
dó  uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas 
legitimamente constituidas e que, por isso mesmo, não podem ser 
frustradas pelo exeicicio  da atividade estatal." (Humberto 

Sistema Constitucional Ifibutarro, 2 0 04, pag. 295 a 300) . 
mingua de prequestionatnento pot impossibilidade juridica 

absoluta de engendra-lo, e considerando que não ha 
ineonstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em 
reeentissimo pronunciamento o Pretório Excelso, o preconizado 
na presente sugestão dc  decisão  ao colegiado, sob o prisma 
institucional, deixa ineolwne  a  jurisprudência  do Tribunal ao 
ângulo da maxima ternpus legit adult', permite  O  prosseguimento 
do julgamento dos feitos de acordo corn a  jurisprudacia 
reinante, SCM invalidar a vontade do legislador através suscitação 
de incidente  de  ineonstitucionalidade de  resultado moroso e 
dovidoso a all orittu a efetividade  da prestação jurisdicional, 
mantendo higida a norma coin eticacia aos Ettos ptetéritos ainda 
não sujeitos  à  apreciação  judicial.  móxime patque o artigo 106 
do ('TN é de constitucionalidade induvidosa até então  e  ensejou 

edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de  vícios'' 

Ao deixar de aplicar os dispositivos CHI CUL1CSta0 por risco de 
violação da segurança  jurídica  (principio constitucional), 
inequívoco que o acórdão recorrido declarou-lhes  implícita c 
incidentalmente  a  ineonstitucionalidade parcial. Vale dizer, como 
observou a Priineita Tunna desta Corte poi ocasião do 
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julgamento do RP 24 0 096 (rei min. Septilveda Pertence, Dj de 
21.05..1999), "reputa-se declaratório de inconsritucionalidade 
aeórdáo que - embora sem o explicitar -afasta a incidélreia da 
norma ordinaria pertinente a lide para decidi-la sob oriterios 
diversos alegadamente extraídos da Constituição" . 

Portanto, ao invocar precedente da  Seção,  e não do Órgão 
Especial, para decidir pela inaplieabilidade de norma ordinária 
federal com base em disposição  constitucional, entendo que o 
acórdão recoil ido deixou de observar a necessária LCSCI"Va de 
Plenário, nos termos do art, 97 da Constituição.. 

furl sentido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
in  ofendo  pelo eminente Ministio Sepúlveda Pertence,  pot  
ocasião do julgatnento de recente precedente (RE 54.1.216,  rei  
min Sepúlvcda Pet tence, Mien a lurtna, 1)1 de 08 06 2007): 

"A inaplicação dos dispositivo questionados da IC 118/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaração de sua 
inconstitueionalidade, ainda que parcial. 

1-oi o que fez, na verdade, o acórdão recorrido. 

Não importa que  o precedente nwocado da Primeira Seção dí 
Tribunal a quo, SEREsp 328043 tenha declarado incidir a lei nova 
nas ações propostas a paitir de sua vigencia. 

0 distinguo - dada a. irretroatividade irrestrita preceituada nos 
arts, 30  e 4" da LC 118/05 importou na  declamação  de 
inconslitucionalidade parcial deles, malgrado scm t cduc,-,Ao dc  
texto 

F.stou, pois, em que, assim decidindo • com Fundamento em 
precedente. da Seção e não,  do órgão Lspeeial o acórdão 
recorrido connariou efetivamente a norma. constitucional da 
"reserva de plenário", do art. 97 da Lei Fundamental." 

E co mo voto. 

Do exposto, conheço do recurso extraordinario e dou-lhe 
provimento, pata que a matéria seja devolvida ao 61 . Lr,i0 
.fiacionário do Superior Tribunal de Justiça, para que seja 
observado o art. 97 da Constituição. 

1)a leitura do aorirdiio,  duvida tu'io  lid que, scgundo o  Supremo 
Tribunal Federal, qualquer  medida  no sentido de rifitstat a 
oplicriedo de dispositivo de lei vigente„ impoi Ici em confrole 
incidental de inconstinicionalidade 

Diante desse posicionamento da Corte Mate.ni, o 	pot-  sua 
com te especial, dechnou a inconstinicionalidade da parte  final do 
art. 4" da lei em comento, e, apó.s-  isso , firmou  o entendimento de 
que o disposto no ail 3" da  citaria  lei somente produz ekitos 
sobre r.os ações  de rc.pctki'io que se referirein a indébitos .  
pertinentes a . finos geradores ocorildos a partir de janho de 
2005. 



P.,in wart) giro, como bent destaeou o Ministro JoaqiUM Bar bosa 
110 l010  00/010/01 	a(f6t1 	 linhas aelma, o art 3" da 

Complementar 	1 l8/200. pretendeu superar o 
entendimento vig,ente 	e o Ici mo inicuil da peso -iv-4;o c 
lima, lima 1:111i1:11 possibilidade interpretative, para  0  contagem 
do prazo de j  usci icão de  indébito rui/ativo a tributo sujeito a 
lançamento por homologação Agora, se o ail 4, que 
detcaninou ti oplicv00 ri11'0(111. 1'11 (JO if11C1pf Ch1(4 0 1'.1 11,71d11 120 

art 3'', packet.' de vicio de inconstitucionalithide, não cube este 
(.)lc Old  isto dechuar,  como sei a demolish ado 0 seguir 

Para começai este Iona,  faruino, s 	hrere passcio na hisuiria 
do controle de conshlueionalidade. 

0 1111111(10 conhece hoje, 110 diZer i Cappelluiti, dois ,grandes hpos 
tic sistemas de controlo da legitimidade conshincional das 

O "sistema difuso", isto 6, aquele cm que o podcr de  contu d o 
pertence a todos os órgios .judiciatios de um dado ordenainento 

nnidico, que os exercitam ineidentalmente,  na ocasiao da deeisao 
das causas dc sua  competência: e 

0 "sistema concentado", em que o poder de controle se 
eoncenti a, ao eorituirio, CM LIM nnico (1.tgio judiciario. 

0 pi inieno titles, o difuso,  e  também conhocido como sistema de 
controle do tipo americano, e111 1 .0z00 da percepção equiltocada 
de etlgun  S  constitucionalistas de que  IS sistema tenha sido 
inaugurado pelos norte aniericanos no lamas() east) Marbury 
versus Illadison, ern 1803. 0 .s(Tundo, o concentrado, lambém 
pode scr denominado, agora coin razão, de sistema austriaco de 
controle, ou ainda (-onto sistemti europeu, porquanto fen 
hunigurado na  Constituição  da Austria de 1"de outubro de .1920, 
redigida com base ein praulo elaborado pelo Moire da Escola 
,fur Utica de Viena,  O  ,grande lans .kelsen. 

No Brasil, ate a promulgação  da Constituição da fle.pUblica de 
1891, não existia qualquer controle Judicial dc 
Constitncionalidade Poi infliincia do jacobinismo par/amen/ui' 
fianc-C e da idéia ingicsa da supremacia do parlamento, 0 
Cons fituinte de 1824 outor,ou ao .Poder Le,gi.slativo  O  atribuição 

taziT leis, interpreta-las, suspende-las e revogri-las, bent 
como velar no guarda da Constituição (ar t 15, itens 	9') 

Nos so  .sistema, não havia Lugar paia o mais incipiente modelo  de 
controle constancionalidade Con.sagrova-.se, assim, 
O  do,=,,ina da 50/10/ (11/10 do .Parlamento 

Com a  adoção  do re,f2jrne republicano  ern 1889, os ventos da 
mudança também sopraram no sistema 2juridico  hi as/leito, 

sobr chid°, 110 que concerne air papel a ser ex'er'cido pelo Poder 
Constituição Republican° de 1891 adotou 

sistema nor 	ameneano, defer-n/0o e11111q0V1C17711e11ie /201 R111 

Barbosa, personti,gem principal na elaboração da ('arta 

• M. (,A.P.1.1,11_1±111, 0 controle Judicial de Constitucionalidade das Leis no Diceito Comparado, 2" ed, Sergio 
Antôniol-ublis Editor, Porto Alegre 1992, p 67 ss 

- 0 Decreto 848, de 11 de outubro de 1890, estabeleceu cine  na guarda e aplica(do du Constituicito e das leis 
nacionuis, a magistiatura federal. so  interviria cm espécie e por provoca0o da parte 
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Constituição de .1934 trouxe ulna lula nova no controle 
/acifrirt  da constitucionalidado„ a ADIn Interventiva, que 
deveria ser proposta pelo Procurador-Geral da Republica, 
perante o Supremo hibunal Federal, corgi a lei ou ato normativo 
estadual que violassem a Conslituição Fodor -al Essa ATV,. 
Inter ventiva inseriu no nosso ordenamento  jurídico  um  tímido 
sisutua  de controle concentrado de constinteionalidade. 

Emenda Constitucional n "  16, da 26 de novembro de 1965, 
in  sei tu.  de !Or ma clara, o c0i111070 concentrado, 1170.S 1 -  es ti it0 ()S 
pessoas legilimadas a propor et ação de inconstitucionalidclde 
Somente corn a Constituição Federal do 05 dc ou/abro  c/c 1988 a 
que se consagrou, da lOrma ampla, o .sistema da controle 
concentrado, também denominado sistema abstrato ou do ti/lo 
e 17"0  pau DeSde tatuo,  o Bra8il s..sou a Cor11, 11A/1" 
hal." MOM-CallICHIC COM OS clots  tipos  de cow, ole, o concentrado a 
o chjirso 

Deivemos de  lado o SiSICHla europeu, para voltatmos ao que, de 
falo, interessa ao nosso lama, o contiole difirso, qua, como dito 
linhas acima, aJcuns C017,diillCiOnali8faS ibuirain 
suet origem à famosa decisão da Supremo Corte noire 
americana, pi ohUada em 1803, no  caso  Harbin. ): versus 
Madison, cuja .sanionça ; edigida pelo .11,11.7 jOhrl 11511a1 que 
flyou, por urn !ado, aquilo quo licou eonhocido  como  a 
supremacia da consritnição e, por outro, o poder-dever dos 
juizes negarem aplicação as leis contrariasà constituição Para 
5e  alagar aquela. decisão, Marshall partiu do seguinte 
raciocinio. ou a consillwçao prepondei a sob; a os  atos 
/agis/ativos que corn (la contrastarn ou o Poder Legislativo pode 
mudó-la por moio do lei ordinária Não ha meio termo, 
asSCVCTOU da Supremo Cm -te, ou a constituição é ulna lei 
hindamental ,superior e não miaérvel por dispositivos  ordinário  s, 
ou seja,  é rigidet; on ela é colocada em pa de igualdade com. os 
(dos  legitativos ordiruirios, portanto, .11ex -it'd, c, por 
conseguinte, pode ser alterada sem qua/qua i entrave pelo Poder 
Legislativo Todavia, se é col veto a a alternativa, a assim 
concluiti Marshall, um alo do legislativo contralto à constituição 
não é lei, a nut°, é como .se não existisse 

Ão  proclamar a prevalência da constituição sobre  os  demais 
atos legislativos a reconhecer o poder dos juizes deitào  aplica  
as leis inconstitucionais, a Suprema COHO Americana não só 
inaugurou no munch) MOdel .no o sistema judicial de  controle  de  
constitucionalidade, mas, .sobroludo, rompeu corn o dogma da 
.supremacia do Poder Legislativo, que vige até hole na Inglaterra 
e nos demais países quo adotcan constituições flexíveis. 

08 . filildaalenta) da inovadora e core-no:so de.eisão da Supreme! 
Corte Po caso Mai bury Ver811..s Madison . jó haviam .sido midi() 
bern delineados por .,41exander Hamilton em via obra-prima l'he 
FedetalisL  e  [mirth' do seguinte racioartio 

- a flinção de todos os juizes é a de interpretat as leis a aplica-
las ao ea so concreto submetido a seu julgamento, 



- a I e.,1.Ta Ikkka de inter preta  Ç/0 das leis determiner que quando 
dois disposilivos legislativos estiyerem COMMS1011610 Clare Si, 
del ,Co juiz aplicar a prevaleme Sc  ambas tiverem igual 
densidade normativa, deve-se valet dos crin_Vios tradicionals, 
segundo os quais lex postetiori del ogat legi  pilou,  lex special is 
der ogat legi go:no:a:1i, etc:: Mos todos esses Ci itéF 705 Sac.) 
(lena's  rios quando  o conti (isle da-se crave dispositivos de 
densidade 77011710tiv0 diversa, ai, o critério  é o da lex superior 
delogal ieg  miei  ion  Neste co so, a norma conytitucional 

el ,etlecer sempre sobre a lei ordinal la, quando a c:onstintiçdo 

	

igida e mio 	Do mesmo modo, o lei prevalecerO 
sempte sobre os deer dos 

De ludo o (pc ftri exposto, aconclusiio Obvia éFIO seu/ido de que 
todo e qualquer juiz, enconrrando-se no (lever de &Thin- /IMO 
fide onde via relevante (to caso unia lei ordinaria que contrasta 
com a constituiciio, deve preservar a Carta Magna e rido aplicar 

nonno de menor hierarquia 

Vertrinos 	ogoz .a 	como 	C, 	Cui vidido 	o 	controle 	de 
constitucionalidade no Blasi' 

Otranto ao moment() de sita I ealiLa(do, O controle (:".! dividido em 
preventivo e repressivo, o primeiro realizado dur ante 0 processo 
legislativo C.  o segundo, apírs a entrada Ciii vigor da lei 

O preventivo  e exrcrcido, inicia/mente, pelas Comis.scies de 
Constitui(do elas/iça do Poder Legislativo (art 32, ill, do 
Regimento Intern() da Camara Fedei al e t 110 do Regimento 
Interno do Senado 	todos JUndarnentados no ar 1. 58 da 
CT/88) e, postc'riormente, pela par ticipaoTto 	 do 

AVCI(li14) 770 processo legislatIvo, quando poderó velar a lei 
ciprovada pelo Congresso Nacional poi  entendê-la  
inconstitucional, nos 1/ 011/05 do art (T)6„§ I", da CF/88, 
denominado veto juridic° 

Por sua vez, ye o projeto de lei e de iniciativa do Poder 
Lvecutivo, ou .se .se trota de Medida Proviséria, ha, ainda, olém 
dos compotes de constitucionalidade acima mencionados, 
realizado previamente, no âmbito do Poder Lvecutivo, pela Casa 
Civil da Preyide4icia da Repítbhca, por finvi do es/aluído no art. 
2" do Lei 9 649, de 27/05/1998, que assim dispde.• 

Art 2" A. Casa Civil da Presidência da República compete 
assistir direta e imediatamente ao Presidente da  República  no 
desempenho  de suas atribuições, especialmente na coordena0o e 
na integraczTio das ações do governo, iia verificacijo prévia da 
constitucionalidadc e legalidade dos atos presi(1enciais, 

(gi  10  nosso) 

() rcfpressivo, pot.  .sita vez, poderq se dar de  miícira 
coneennada, poi via de acdo (lire/Cl de inconstancionalidade ozt 
de a(do declaratéria de eonstitucionalidade. competindo em 
ambos  os  casos, somente, ao Supremo 1:ribunal Federal 
processor c julgar tais zições, cortfirrine dispde a alinCO "0" do 
illeiSO I do art 102 da Constitukdo Federal de 1988 

Pode ainda o controle repressivo 	de tOrma difirsa, ou seja, 
CO/TO  met dente processual, no julgamento de easos  concretos.  
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Dcliois de ludo o que aqui foi dito, pergunta-..se 

- pOdCill 05 riFgaos' judicantes da administração alas/ai a 
aplica(ao de lei ineonstitucional? 

podem esses órgãos afastai' a aplicação de lei que entenderem 
incon8litucioHal ou incompativel eom a constitukiio? 

resposta 	primeira pergunta é positiva, pois a lei 
inconstilucional, como hem assc• -!vel Oil Marshal, nao é lei, é (Ito 
milo Por 00,150g-unite, till() obriga, não vincula itin<2,•uém.. 

lã a iesposta à segunda peigunta C negativa, pois da 
inter!» e lavão 	 da 	Constitukiio 	Federal 
(especialmente dos  seus  arts 97, 102, 111, "a -  e "c", e 105, 
"a" e "b'), tern-se que a compeincia paia reolizar o  controlo 
di/i.iso de consfitucionalidade é exclusiva do Podei e 
estendida todos • os .seus componentes 

Nesse sentido, valiosas slit) as palaviaS do ey-Proeuradoi-Geral 
da Rein)blica e Pi okssot Tindal- da Universidade do Brasilia, 
Dr. .1nocencio Mciiiiies Coelho,  conformo elucidativo aitigo por 
010 publicado na Revista ..litridica Virtual (ir' 13) da Presidencia 
da Repíthlica, do qual t;"anscrcvenzos  o seguinte trecho 

...Nessa linha de taciocinio quo ousariamos  dia  mar  Cd  lea, livre 
e real ista - e ainda acompanhando o pensamento do maior jurista 
do  século  XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquela 
deelarnedo de ineo.mpatibilidade, proferida pelo  órgão  a tanto 
legitimado, nenhuma norma sera reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum órgão, distinto 
do que produz, as leis, a prerrogativa de  aferir-lhes  a 
constitucionalidade, norma alguma poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 
- e nos limites em que o seja - toda lei é simplesmente 
constitucional. . (grifo nosso). 

Por tais tazties, pode-se conduit, quo, nao tendo a Constituição 
Vedera.1 de 1998 dado compet.( 3.ncia a (iugãos administra(ão 
para efetuarem o cowl °le repiessivo de constuucionalidade das 
leis, 11(70 podem seus di-gags ¡odic:antes afastar a aplicação de lei 
que julgarem inconstitucional, pois contpetência ndo tent quem 
quer, Mtn quem a teve atribuída pela Constituição 

No 1110smo .sc'ntido, (! liçao de 1,nelo Bittencouri a respeito da 
incompetência dos (Vgdos do Poder Ex:eel:aim para alas/ar a 
aplicação  de uma .sob alegaçao  descai ineonstitucionalidade 

principio assente entro  os autores, reproduzindo a orienta0o 
pacifica da jurispindéncia, que  milita sempre em favor dos atos 
do Congresso a presuneao de constitueionalidade l que  ao  
rariamento, tanto qua nto ao Judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando Luna lei. é posta. 

Bittencourt, Lúcio - 0 Contrôle Jurisdicional  da Constitucional idade,  Forense, I 968, 2" 
págs 9 I a 96. 
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em vigor, jú  o problema de sua conibinridade corn o I 'slat itto 
Politico foi °bid() de exame e apree1a0o, devendo-se presumit 
boa e valida a iesolucao adotada 

) 

Oscar Saraiva eniende que o julgamento da inconstitueionalidade 
e privativo do iudiciario, porque, se éste cabe, pot -  lórca de  
preceito expresso, a. furi0o em apreeo, nenhum dos outros 
podéres ton competeneia para exereé-la 'sob pena de se 
confundirem as atribuições déstes, o que a nossa Constituie'Jo 
veda, ao prescrever a sua separaço e independéneial Náo 
acolhemos, todavia, esse entendimento do culto e esclar 0k:id() 
jurisconsulto, que se choca, 	corn a opiniilo itinitric dos 
doutôt  es. 	mo-lhe razão, apenas quando nega aos 

funcioruirios administrativos competência para se recusar a 

aplicar uma lei sob alegação de sua inconstitucionalidade. 

title a sanção presidencial afasta qualquer possível 

manifestação dos funcionúrios administrativos, que uiíio 
disiniern do exercício do poder executivo. (sic) 

Ikslo feita, se o órgão administrativo deixa de aplicar. lei 
vigente por considera-la inconstitucional, não apenas invade a 
esfera de courpelneia do Poder ludiciario como tand6n pre de 
morte um dos principios norteadores da administrayero 
qual Rid, 0  pi  incipio da hierarquia, pois se esta discordando do 
Chefe do Poder Executivo que, ao neio velar a lei, esta 
reconhecendo sua constilucionalidade 

•por face 	exposto, parece-nos equivocada a afirmação 
(foque/es que pregam que se a administração  á  vinculada aos 
ditames da lei, muito mais sera aos da hei Maim-, logo pode 
negar aplicação a. lei mande.stamente inconstitucional Rotundo 
engano, pois, primeiro, milito a favor de todas as leis a 
presunyio de constitucionafidade, segundo, mesmo sendo uma 
presunção jruis tantum, so (10 órgão legitimamente indicado pela 
Constituição Federal como competente para exercer o controle 
de eonstitucionalidade cube desconstituir a presunção 

Pertinente irtEer colação 	conclusoe.s de Lticio Binencourt 
sobre o tema, na obi aja  (...nada 

A lei, enquanto Ira° declarada pelos tribunals incompativel coin a 
(1.'oustituri0o, é lei - nao Sc  presume lei - á pata todos os efeitos. 
Submete  ao seu impótio todas as relações jut dicas a que visa 
diserpli oar e conserva plena e integra aquela firrça fouyial. que a 
torna irretraga ..vel, segundo a expressi'to de Otto Mayer 

em rela0o a lei, ()cone ainda situaçüo diversa da que se 
manifesta no tocante aos atos jurídicos pUblicos on privados, e 
que reforça a idéia de sua cfleacia enquanto nib o declarada por via 
jurisdicional L que, em re.laçrio a ela, existe o princípio da 

obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 

de direito público, a garantia e a segurança da ordem 
j urídica.. 

Sendo a lei obrigatória, pot natureza e pot delini0o, nao seria 
possivel tneilitar a quem quer que irrsse fintar-se a obedecer-lhes 
os preceitos sob o pretexto de que a considera cool  riu ia a Carta 
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Pol ítica  A lei, enquanto Mao declarada inoperante,  1h i10 se 
Ine SUMO, válida: ela d vu Lida, eficaz c obrigatória. (sic) 

Ainda .sobre o Lento, não menos vahosos são OS ensinamentos do 

jeskj ado coulÇlituc.ionalista Luis Roberto Ban asa l  

A presuuçáo de constitueionalidade das leis encerra, 
naturalmente, Lana presuri0o iuris tantum, que pode ser 
infirmada pela declaração ern sentido conttário do ortL(L7k) 
,jurisdicional competente. 0 principio desempenha unia kinçao 
pragmática indispensavel na manutençAo da imperatividad.e das 
normas  jurídicas  e, por via de conseqüencia, na harmonia do 
sistema 0 descumprimento ou  não-aplicação da lei, sob o 

hmdatnento de inconstitucionalidade, antes tine o vicio haja 

sido proclamado pelo órgão competente, sujeita  a  vontade 

insubmissa As sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão  judicial ,  (wan subtrair-se 11 lei o .tara por sua conta e 
risco. (grilo nosso). 

A meu  sentiu, c"! imperioso econheeer que, uio Direito brasiletro, 

C) controle de constilueionalidade das em vigor e atribuição 

exclusivo do Poder Judiciario Coin isso, nao .sendo declarada  IF  
inconstitueionalidade pelo Jurisdicional, seja et -tin  efeitos  erga 
°mites no contu ole concentrado de umslitueionalidade, scla com 

eito inter partes tut commie  difuso,  a lei goza de ptesun(ão de 

constiuteionalidade, e, por consegilillie, 6'! valido e tem. aplicação 

cogente em todo o lerritório nacional 

.4 declaração incidental de  tocou stitucionalidade de lei 7 alo de 
tamanha gravidade, que, desde a Constitukdo Federal de 1934, 

ha exigencia expresso de reserver de plendtio para (pie Os 

tribunais exerçam o controle  (/1  fuso  de constitueionalidade. Por 

essa regal, suscitado o incidente de inconsiiitteionalidade pot 

um dos membro.s do tribunal, .suspende-se o julgamento do 
processo e remete-se a questão incidental para o pleno ou atgdo 

que o represente A inconstinteionalido(Je somente sera 

declarada por voto da maioria absoluta cios membros do 

tribunal (art 97 da Seção I do Capitulo - Do Poder 
.Tudiciario - do Tintio IV - Dos Organizações dos Poderes da 
C17788)  Essa exigc?.ncja veio para. untl Ormizar a inicipteração 

COFItit1711ClOtled no ambit° de coda tribunal L. COMO 5e. 
processaria incidente dc inc01101100FlahdadC no processo 

culministrativo, ja que, difc.!tentemente do que ocot re nos 
btalak  do ludicidrio, nos administrativos nit() ha a previsão 

para tat ndo  podei ia mesmo  haver, pois, confitruze  fui  
fintamente demonstrado, engão nenhum da administração tem 
poderes par° eve, ac  o cowl,  ole  difuso  constituelonalidade. 

Ora„  se para as tribunals do ,Iudielai io e.vigida a te set va de 
plendrio, como  entoo,  alter et- quo os argãos judicantes 

achninistração, por suas ho nia.s OH Camatas, possarn e.verect o 

control(' de constitucionalidade Sc assim lOsse possivel,  a es/et a 

administrativa estaria investida de /mils podet do que o próprio 

BARROSO, Luis Roberto. Interpretação e Aplicação ria Constituição. Rio Paulo: ed. Sataiva, 3 0  edição, 
PP 170)0 171 
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judiciin io E o que dizer, CI100, 40 irripossibilidade de a Fazenda 
Nacional wcor  ao Supremo  jfiblillal quando 
instância administrativa julgar Icterminada  lei  inconstitucional, 
O  que Mio ocorre quando  O  contiole feito no hale/C."1r to. 

Veja-.se  ao absurdo a que 1/lega/amos se deter minada lei  /os  se  
(team ada inconstitucional em controle difit.so,  O  questeio, se as 
partes jOrem diligentes, iria ser decidida, instância, 
pelo  57 1' y Agora ruparent, se a incoastituciOnalidade fOsse 
apontada na okra adillini.s-tratira. a questi'io .sequer ehe,aria a 
sei discutida rio ludiciârio, que (lira no .SifprentO Iribunal 
Federal Coin isso, a ("cc-is-do adminishatira teria nuns hirca do 
que a de todos os outros oi ãus  do Poder  Judiciário,  a  e.vcecdo 
do Supremo. Ern 011.11AS palavras, C117 matéria  de  
inconstitucionahdade, a Camara Superior-  de Recursos l'iseais 
estinia aleada no mesmo patamar clo 877i, pois dcels-Cio que 
(teacarts-se alguma  lei  inconstitucional. U.S-0111 Como Ocorre no 

1 1(1 0 caberia qualquer ¡VC:lit:SO 

Da hub o  que fin alto, lesta concluir clue falece airs Orgeras 
judicantes (la Administroceio coinpetencia para ofastat a 
aplicaçeio de lei ainda vigente Alissao atribuida eyclusivamente 
ao Potter ,Iudicicitio 

Alias, hci disposkiio legal expre.s-.50 no sentido de vedar este 
eolegiado  (1/0 51(11'  aplica(iio de lei poi .  vício de 
incoristitucionalidade, salvo as e.vcecjes ric/e previstas.  o  que 
Ira() é o cos() dos autos. Vide cla 26-A do Decreto n" 
70 235/1.972, corn a redaceio dada pelo art 25 da Lei n" 
II 941/2009 A norm(' inserta nesse dispositivo do Processo 
Adminisnativo foi reproduzida no ai t 62 do atual 
regimento interno do CA.RF. 

Demais disso, cube ressaltar que sobre essa matéria os antigos 
1". 2" e 3" Conselhos de Contribuintes sumularam o 
entendimento de fidecer competCncia aos órg[ios- culannisnativos 
afastar  a  aplicaciio de lei por vicio de ineonstitucionahdade 

Por (mho lado. Mio me pai eve  razoável o entendimento  de !mute 
cla &nutria' de que essa lei eomplementar nao se aplicaria ao 
caso em discus seio, pois a normatizaçao da repeticéro de inchV,Ito 
e toda dada pelo (7EN. , mais especificamente, no art 168, e o 
caso dos autos  es/ai amparado, justamente, nesse dispositivo, 
qual recebeu a inter pretacâo  (lilt  ('il//Ca trazida pelo  out 3" da Lei 
complemental. n" 118/2005 

há  disposiceio legal expressa 	sentido de ' ,eclat este 
colegiado star  aplica (cio de lei por rich) de 
inconstitucionalidadc, salvo as eyeeceies ncle previstas, o que 
Ira() C o caw dos autos Vide art 26-A do Deereto n" 
70.23.571972, corn a rcdaciio dada  pelo  art 25 da Lei n" 
11.941/2009. norma inserta ne.s.se dispositivo do Process() 
Administrativo Fiscal  foi reproduzida 170 art 62 do ritual 
regiment() interno do CAI?!"  

Delimit s  disso, ((tire ressaltar que .sobre essa  malária o.S antigos 
I". 2" e 3" (.'ort.selhos de Contribuintes sumularam o 
entendimeno de fidecer competencia (iris órgeios adminisn .ativos-
crfastar a aphcac:ei.o de lei por vicio de inconsinucionalidade. 
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Por outro lado,  uno  me parece lazorivel o entendimento de parte 
da  (funil  inn de que essa lei complementar lido se aplicaria ao 
caso ern discussào, poi.s a 1107.matização da  repeti edo  de indbito 

loda dada pelo mans especificamente, no art. 168, e 0 
caço cfo8 autos está Wilpalado, justamerne, nesse dispositivo, o 
qual recebeu el in terpretaedo autentica trazida pelo art 3' da Lei 
Complementar n'' 118/2005 

tillicipasseula et questdo 	inconstitucionalidadc 	ar I. 4" da 
Lei Complementar ri" 118/2005,  passa-se  a andlise do lo mo 
inicial da prescricdo do direito de a reclamante re pedir o 
indébito objeto destes autos 

0 direito  a repetiedo de indrbito e>. assegurado aas-  contribuinies 
no art 165"do Código Tribirtárlo Nacional - CTN. Todavia, 
como todo e qualquer esse também tem prazo para .sor 
exercido. 

Ca; la  Política da Repnblica, de 1988, evigiu lei complementar 
para estabelecer nor ma; ,f;cents dc prescriedo e decadeficia 
tributários, con/brine  se ve da alined "b" do ineiso 111 do a; t 
1 

Art, 146. Cabe a lei complementa . : 

Til - estabelecer normas gerais cm matéria de lcgislação 
especiahnente sobre: 

a)  

b) obrig,acão, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
iributntios; 

ii lei corn o status eyi!zido pela Constituiedo para fixar as 
.1 pc,")  (naco  do p rcsci çco  e  clecackii  aia 
r ibutária, qua(  para  a code c2flÇd do 

ci(41,)it to qac.ii  para  a devoi a çhodo 
ia dábi (.0, como é dc todos sabido, é a Lei n" 5 172/1966, 
ateada a canTot ia de Gidigo Tributário Nacional, 1.ecepcionada 
pela Constitui(do come) lei complemental 

Para o caso aqui run debatct interessa, apenas, c'sqt. Ultima 
hiprites.e, a gnat c; tratada no art 168 do C6digo, que estabelece 
o prazo de 05 anos  pata  a repelled°, contado.s da 
fin ma 

I -  cia  data de extin(do do  crédito Iributqrio nas hip6leses.' 

a) de cobrança ou pw2,ainento espontanc'o de tribute) indevido ou 
maior  que o devido cm face da leTi.slacii0 tributaria oplicavel, on 

-5  Art 165 0 sujeito passivo to» direito, independcntemente de previo protesto, A reqinii0o total ou parcial do it  i bato ,  seja 
qua] for a modalidade do sell pagnmento, ressalvado o disposto no § 4' do  ai igo 162, nos seguintes - cobrança ou 
pagamento espontineo de tributo indevido ou maior que o devido em Mee  da logisia0o tributdria api clivei , ou da natureza ou 
cireunstAncias male' inis do fato gerador efei ivamenic ocorrido; 
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natureza  ou circunstein(I.'ias materiais do  fato gerador 
efetivamente ocorr ido, 

17) de err") na (Ali-lie:00o do sujeito passivo, na determinação  da 
aliquota aplicavel, no ciilculo do montaine do d(V.V.to ou na 
elaboração conferenCia de qualquer document() relativo ao 
pagamento; 

II  - 610 data ern clue .se !omen-  definitim dc'cisão administrativa 
ou /705  sai em julgado  a decisão judicial quo tenha  reformado, 
(nulado, revogado ou I escindido a decisão comic/Ron -it" nas 
Inpóteses .  

a) de lc:forma, anulação, tC10,g000  ou rescisão de decisão 
condenatória 

ri evegese dose artego não deixa maigem a divida de que 
prazo 91051Tiel017(11 para lepetição de indebito de 0,5 (1710.5 
celeuma que 10 justifier ou na ((marina, e tennbe-"!in na 
inlisprndência gira em tor no do termo Uncial  da contagem 
prazo 0 art /6N" fixa duas datas distintas, 001170 	poderia 
delvar de set -, para. 11117(jleVCS 	distintas 	imeira - data 
da evtinção cr(!dito tributOio — aplica-se aos casos previstos 
nos incisos I 0 II do art 1 6_5 do ('i/N, 0 a segunda d0/1) em que 
se tornai defindiva a decisão administratixa ou judicial ou 
/2(15 5/11 em jalgado a decisão judicial clue tenha relbrmado, 
anidado, "evogado  OU  rescinded() a ded.Y(70 condenatória, 
destina-so, exclusivamente, as hipóteses enumeradas- 
'10 mencionado art I 6,5 

evegesc, como todos sabern, J:! a (rite de se extrair da Fromm 0 
self. contet.'edo pot meio day n'!cnicas interprentção Todavia, 
não pode tr além disso. 011 scja, não pode extrah uquilo que não 
esta nu 001 1110 0 evegeta não pode 01101', redo pode inventar, tern 
que se Wet "10 comando norinativo, sol? perm de transjOrmar-se 
ciii lçgislodor positivo, usurpando compek?ncja que não The 101 
dada 

Len mar° giro. a lei complemental- fixou, 1111111eilis' (latest's, os 
eventos que ser V011 1701170 data 110 to mo de inicio  da contagem 
do 911120 prescricronal dc repetição de 1nch:1;U° a cylinção do 
cr"Wito tribute"rio que .se pretende ripen'', e da data em quo se 
tornor  definitiva  a decisão administrativa 011 pa,S,Yat C131 lifl41(10 
a (ICL'i() udicial (1110 teilha  rZformado, anulado, revogado  on 
rescindido a decisão condenatória afoiu 05 505 chiefs  hipóteses, 
rienhiffil 011frO diSpOS1111'0 1 ,e150 solve o termo inicial da 
prescrição para repear  o int.Ofito 

Assim, /0'10 a engenharia juridic(' e criativa utilizada para flat 
sustentação a maro.s inarcos temporais da contewin desse pretzo 
não encontra respaldo no arcabotiço jurídico reacional 
de se ressahar que essas tese.s que criarcun termos de  início  
alter nativos dado pelo CIN„ não só carecem de amparo 
come) afrontam O ordenamento jurídico, in casu, 0 prfjp.110 
Conslitakiio, art 146, HI, "b'', e o Código Tributãrio Nacional 
(pee delcin o status normally() exigido na Cat ta Cidadã para 

6  Ao 168  U dud to  de pleitear restitai0o extingue-se com o decai  so do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 1 - nas  li  pôteses 
dos iiiicisos 1 ell (10 ariigo /65, da data da extin00 do cralito tiibutaiio 

18  



Process() 	3804.001095/00-30 
	

CSR ILI 3 
Aeóakio ft.' 9303-00.673 

	
0.1 •)2.4 

disciplinar esso maOla Nesse pomo, transcrevo eV•(:03 /0  cio voto 
do Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro-7  

Nessa linha, penso, portanto, quo a ine,xist6ncia de Lei em 
sentido formal ou material que  apóie  a jurispRid6ncia 
administrativa da qual ora se diverge,  faz com que  a mesma ent re 
em conflito corn o  in incipio da legalidade, insculpido no art 37 
da Constitui0o Federal de I 988, na medida em que, Irma vez 
afastada a  reina  .jurídica formalmente vigente, simplesmente nao 
existe  Gam de igual concretude para se, aplicada 

Nesse ponto, nao custa relembrar gut, sob o ponto de vista da 
itriaç1io  dc Administraçao Pública, onde inegavelmente estú 
inserida este Colegiado, dito principio assume feições diversas da 
prevista no art 50, IT  da  CF de 1988`, denominado Antonornia  da 
Vontade, Diferentemente desle ultimo, l Administracao Pública 
86 6 permitido fazer aquilo que a lei. (regra .juridietr) preve, 

Solve esse aspecto, peço licença para trazer a licao de ;II (joules 
Canotilhol", que assim esquadrinha  os diferentes angulos de 
atuaçao  cio princípio  cm discussao: 

"O priricipio  de legalidade postula dois princípios 
liaularnentals•O principio tiii supremacia üii prevalência da lei 
(Vorrang des Gesetzes) e o principio da  i eserva de lei (Vorbeiralt 
des Geserzes) Estes principios pernianec..em validos, pois Hum 
Estodo dcunocratico-constitucional a lei parlamentar é, ainda, a 
expresscio privilegiada do principio democratic() (Jai a sua 
:sup/ emaela) e o instrument() mais apropriado e seguro para 
delinir os regime.s de ccrias incUericts, sobretudo dos direitos 
fundamentais e da vertebraciio dentocrática do Estado (dal a 
reserva de lei). De uma forma genérica, o principio da 
.stuifentacia da lei e o principio da  reserva de lei apontam para 

vinculactio  jurídico-constitucional do poder executivo 
infra finites de chi cite) e estruturas nor  inativas) " (giifei) 

Ou seja, corno é cediço, o principio da legal idade 6 o alicerce do 
Estado de Direito e, nessa eondiçao, irradia seus efeitos sobre os 
demais valor es defendidos no piano constitucional, inclusive 
sobre a Segurança  Jurídica, invocado como fundamento para a 
dectsio em debate. 

Nesse aspecto, recorro à  lição  de Sacha Calmon Navarro - 
membro cie corrente doutrindria contraria atrial que inspirou 
prolaçao dos votos vencedores - que, baseado na doutrina 

ponti 

• julgamento do recurso voluntArio n" 133 010, na Terccira Câmara do do I creek° Conselho de Contribuintes 

"Att 37. A acIministraio . pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 1.1ni -to, dos I-1.srados, do Distrito hcderal e dos 
Municípios  obedecerá  nos princípios de  legalidade, impessoalidade, moral idade, publicidade e cliciência " 

9 	- ninguérn ser íi obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em vii lode de lei -,-  

H) CanotiIho, foaquirn  José Gomes Direito Conqiin(ianal  e loria da Conslimkrio. Coin4iira, Portugal, Aimed inn, 2000, 7' 
p 250 

11  STEIN Torstein, ,S.eguran(a lorir.hea  na Ordem  legal lo Repfiblica Federal da Alemanha, aped -Navarro, Sacha Cahoon, 
Itorlexiies Sobre o Artigo 3" da lei Complementar I I 8 Segurança Juridica c a Boa-Fé como Valores Constitucionais As leis  
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"0 conceit() de segui unçu jut idiea d con0(lerado conquista 
especial do Estado (1 (IC pr(MgC1- 0 

individuo de  atos  arbdiaiios  do podo estatal, j que  as  
interveneOes do Estado nos (in eitos dos cidadaos podon ser 
muito pesados e, vezes, injuslas No entanto, se tais 
intervenções tan base em lei e visam o bem-estar ptiblico, Nerd 
precis() deeidir-se pela avaliação conjunta do interesse coletivo 

tlo interesse do particular afetado para se aferir a juridicidade 
(eonfOrmação do direito) da medida estatal, bse principio 
licqiientemente denominado '111 incipio do prop°, cionalidade' 

ifeij 

Podei  -se-ia entao argumentar que a solucao ma discutida seria 
entao resultado do sopesamerdo entre os piincipios 
constitucionais arnentemente conflitantes, mediante  z  redueao 
da "Cort,-,a" do principio da legalidade. 

Ocorre que essa solucao  só  seria  possível,  pcnso, se os wine ípios 
wrist i tueionais invocados possuissem o nresmo gran de 
cm:lei:etude das  mornas  cuja aplieacao tern sido alastada. 

Ou seja, se os principios em conflito pudessem ser traduzidos CIE 
regrasjutidicas,  passíveis  de aplicircao imediata, independente de 
lei complementai ou ordinAlia. 

Nesse ponto, é important e retbrcar que, malgrado seu poder . , que 
os torna aptos a,  nas  palavras de Paulo de Barros Carvalho  12 , 
intbrmat e iluminar  a  compreensao de segmentos nor mativos, os 
princípios invocados, a líem da verdade,  no  sao regras juridieas, 
emit:dime a que precisa lieao de .A.lexy, para quem  05 primeiros, 
enquanto "mandatos  de  otimizacao"i', assim  se distinguern das 
u It  1. 1.  

"El panto decisivo para la diStinei6T1 entre rei/as y principios es 
que los pi inciplos son normas que (» denim que al,t,,o sea 
realizado en la trugor medida posible, dentro de  ias 
posibilidades jurídicas y  reate",  e.vistentes Por lo tanto, los  
prineipios son mandril° S de optinización, que csión 
coracterizadas poi el !well° de que pueden sei cumplidos en  
diferente grado que 10 medida debida de .su cumplimienio no 
scilo depend(' de las pasibilidadcs  reate s sino tarribin de las 
jut idicas ambit() de las posibilidades juridicas es 
rielerminado por las principios y  1  eglas ()purest()) .  En  canybio, las 

son flOilliaS que solo puedert sei can-11210as o no Si una 
regia  es valida, critonees de IlliCei•:Se CA -aCtUillente lo que el edge, 
ni mas ni meno.s Pot lo lank), la.s  leglas contienen 
detem  minaciones ell el ambit° 	lo "acne(' y »iridium-loge 
posible Es-to signi flea que 	encl.(' crate reglos 1,  pi incipios 
es cuaillativa v no de grado Tod(' /?01l0 es o Nell una regla o 
un /11 	(gi 

Interpret:di VAS 	 no 	 Direito 	Tm  ibutúrio 	13i asileiro 	Disponivel 	 cm 
TOliv//www p://www  sittehit ally hi -/-rdi Ili n/dr .q publicailx:71621.1511)4r5r11.308:18e098112 I 856 poll: 

12  (... Til SO (10 (liv0ito 11 ibraritio "3 . ' edii„.7.1-io, p 72 

' hy.» 70 de 1(..). Dot echo. ,■  1' .und000x1(ri, dpud Inocr:11nciolVlúr. tires Coelho. Interiyetaio ConsIiIriciwrol Porto Al r2-,t.7e, 1997, 
Siirgio Antonio 1 1. ;:air is Editor, p 85 
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Como esclatece José Afonso da Silva'', apesat de sempre 
vigentes, as normas principiológieas constitucionais 
normalmente não rerinem todos os elementos necessários para 
sua  incidência direta. As vezes, falta-lhes o que Alcxy definiu 
como "possibilidade ..juridica". Dai porque, desenvolveu o mestte 
paulista a  clássica distinção enne normas de eficácia plena, 
contida e limitada: 

"Quando  CS SO ro.Lutlainentaçõo 17.01.17101.14)0  é led quo se pode 
sabei, corn preeisõt), qual a conduta positive! ou negative! a 
segtfil .  7 elativamente ao interesse  descrito na norma,  é  p0.5Sivel 
411.1110r-se que está é completa  e Jul idicamente dotada de plena 
e ficácia" 

Ainda sob o ptisma da concretudc, esclarecem Manuel Atienza e 
Juan Ruiz Manero l ' que as rent as: 

' constituent cone/Yes lelativas  às citcunsteincias gemá leas 
gut' constituent suas condições de aplieaciit), derivadas  do  
balance.) ogre os  princípios relevantes em ditas cii .eunsteinetas 
[es/ax conerecões, constituidas pelas regrets, pretendem ser.  
concludentes e excluir, como base para adotar um curse) de 
açõo, a de/iheiaç do de seu destinatário sobre 0  balanço  de 
razões  aplica eis  ao caso Esta pretenstio, sem embaigo, resulta 
em ocasiões  falida quando o resultado de aplicai a rewa 
inaceitável a luz dos pi incipios do sistema que determinant a 
justificetOo e o alcance da prápria Feva Ern tais cavos, a 
pretense-it) concludente e excludente das FI_WL.IS  fracassa e o 
ordenado ou  pCFnzitido por elas alceniça s(i.)  um valor prima facie 
que se vá finalmente, uma vez consideradas 10d05 as 
circun.stancias, afastado" 

Assim sendo, um principio constitucional que não reúne  os 
elementos condicionantes para sua eficácia plena não pode 
substituir a regra juridica insculpida no CTN, no máximo, 
afastai sua aplicação por meio dos adequados instrumentos de 
controle da constitucionalidadc, medida que foge à compen_ :,'ncia 
deste col egi ad° 

Ou seja, se efetivamente fosse alastada a aplicação  da norma, o 
resultado seria igualmente a improcedência do pedido, pois essa 
medida não fatia surgir uma nova em seu lugar c, nessa 
condição, o torciam ia carente de  fundamento  legal Relembre-se, o 
Decreto n" 20.910, de 1932 .nao pode scrvir de base pata a 
concessão de restituição tributária. 

2. Interpretação Conforme a Constituição 

Doutrinadores de peso, como -Paulo Bonavides'', defendem a 
interpretação conforme a Constituição, como método de 

das Aloinias Cansiiincionai. 3 0 cd S'io Paulo, Malheiros, 1998, p 99: 

Hicitas  atípicos  apud Docar.Olcia Prescr 4:('la do Direito do (..:binrilminle a a LC 118. Lana.' Regras e Principias, in l'enuts 
dc Dimita ISulyIiro — Fsludas ant  Ilontanra  cm ao Alin:ram .fosc - 7 relus..nrdo Delgado (..00rKle.na0o Cristiano  Carvalho 
Marcelo .Magaincs Peixoto. Curitiba, 2005 Jurna, pp 149 a 178 
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harrnonizacao da .noima inlraconstitricional aos princípios 

constitucionais, pretendendo, ao que parece,  conferi  a essa 
tecnica contornos de mera busca pelo verdadeiro sentido do texto 

da norma hierarquicamente inferior a Coustituicao 

()cone que tal linha, que, ao que parece, tem sido seguida 

majoritariamente por estelegjado, diverge daquela que tern 

sido adotada pelo Supremo 'tribunal Federal, que firmou norte no 

sentido de que a interpretayao contonne a Constituicao, em 
verdade, corresponde a um método de controle da 
constitucionalidade, sentido igualmente atribuido por Celso 
Ribeiro liastos 17  c 'Jorge Miranda"; 

conviccao IL,, anha forca  cm funcao  da  led ut a do parrigrafo 

único, do art 28, da Lei.d) 9.868, de 10 de nove.mbio de 1999, 

que assim disciplina  os possiveis tesultados da Açao Declaratória 

de firconstitueionalidade ou da Acao .Deelaratória de 

Constitucional idade. 

Parí1;42,Tdio  1 .1711CO. .4 (.1cchtiaçii.o de coustitucionahdade ou de 
inconstaucionalidade, inclusive a interpretação conforme a 
Constituição e a deelaiavao pai clot de inconstitueionalidade 
saiu  redo (Jo de text°, tém ejleacia contra todos e delto 
vinca/ante em ielaoio aos órgéios  cio Poder Judicial io a 
Admi vedo PUblica federal, estadual e municipal. (pi ital.) 

Nesse sentido, nag° ii colacao manifestacao do Ministro Carlos 

Ayres Britto, em voto vista proferido em questao de oidern 

suscitada nos autos da .A.DPI ,  54: 

-38 Em venture, a inteipalacao conforme ado .se exprime /Hilit 

típico exercício de liermenémica, pois o  típico exercício  de 
hermem?inica  ia  da  é num plecedente context() de .serena 
acenaCao da validade do dispositivo sobre que recur Fla .se 
inscreve é entre os 	mecanismo 5 .  de control(' de 
coustitueionalidade, como exigencia do „sumo pt -incipio da  
supreinacia material da Constitukao. Pot isso que, jé  »10 

.segando moment() processual de sua aplicabilidade,  ala  é  
inanajada como 	 da 	 juridica do alp 
publico  de manor  escaldo  hicraiquico Poi conseguinte, 
mecanisino pelo qual se afiq-e tanto a validade fbrinal quanto 
material de Hin  modelo  juildico-positivo posto em cotejo com 

('w la. 

Nesse diapasao, penso que lalta competência legal a este 

Colegiado para, por meio  da pre-talada técnica, inteiterit no 

texto do Código Tributario como se encontra vigente ou alistar 

sua aplicacao a hipóteses que, seal a pretensa eolisao  corn  os  
principios constitucionais invocados nos votos vencedores ;  se  
subsumiriam perfeitamente ao seu texto. 

Curso de direito constitucional, p 518 

17 Herrnenallica  e iiittirpietacSo constitucional, spud  Sérgio  Augusto lump)] Pavani 1 1»terprcnn,:tio Conlin-11).c O Consitinty-lo 
e o Controle DifizSo 410 Conslataionalamic .r.qados em 1-lomcna;,;'em ao 4.4iniqro losé. Auguslo Da/gado Coordervari:i0 
Cristiano Carvalho e Marcelo Ma,L,islhiies Peixoto Ctuitilm, 2005 lutti6 pp 58! a 599 

Manual de &relit) constitucional, tom() 11, p 207 /:1 Inkaprelaçiia ConJOnne 42 COriNfittriy-io ci  o Control,: Iiifityo  cio  
ConNtinicionalitlade P_Ntitcluseiii flonicnogem no 	 .losd Angte.s.to  Dcl,s2,arlo COOrd(11d0() 0 .181. 11M° COLV1_11110 e Marcelo 
MaraltuSes  Peixoto Curitiba, 2005. Jirra(i pp 581 a 599. 
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ainda que tivéssemos competência para tanto, a lécnica  da  
interpretacao  conforme,  na liedo de Gomes Canoti1110' 9, no 

adrnite  aliei  aeao do texto normativo. Leciona o  autor 

".. daqui se conclui que a interpretação confOrme só permite a 
escolha enfie dois ou mais .sentidos possiveis da lei 11708.  111111C0 

revisão de seu contcácio ii interpretaK0o  conforme  a 
constituição tem, assim, os _seus  limites na leira e na clara 
vontade do legislador', devendo respeitar a economia da lei' e 
não podendo trathtzir-se  na `reconstrução' de tuna normo que 
rid° estefo devidamente explicita no levto (gr 

Nesse mesmo sentido, concluiu o Tribunal Pleno do 51 F, nos 

autos da  ADI  3046/SP 1 °: 

"Hi Interpreta(ão  conforme  a Constituição. técnica de controle 
de constitueionalkhule que encontra o limite de sua utilização 
no raio tias possibilidades hermenêuticas de evtrair do ievio 
uma significação norotativo hormtinica com a Constituição." 

Imporia  ponderar ., noutro giro, que nem a interpretacao conforme 

nem qualquer outro método de controle da constituc,ionalidade 

admite que o intérprete Move cm relaçao ao texto da lei, 

conforme deixou claro o -Pretório Fxcelso  lia  decisao proferida 

nos autos da Representae5o WI 1 417-7 21 : 

"O piincipio da intetpreta(ão  conforme  a Constitukdo 
(Verfassuits,rskonfimne Arcsi ggrmng e principio que se situa no 
dnthiío do controle da constilucionalidade e não apenas simples 
regra de inteipretação 

aplicação desse principio 	porém, restriçôes, urna vez 
que, ao declarar a inconstitucionalidade de uma lei cm tese, o 
STE - em sua fintção de Corte Constituoional - atua conto 
	 TICP.,(114,0, Illati TOO tern o poder de ugh- coin() 

legislador  positivo para criar norma juridica diversa 
instituida pelo Ardor Leg -ishitivo. 

Por isso, se a i:t_nicei interpretaçõopossivel pai a compatibilizar a 
flOIaiO  C:0111 a ConStiriliÇãO contra; jar O sentido inequivoco que o 
Poder 1,cgislativo lhe pretendeu (lar, "di() se pode aplicar o 
principio da interpretação  conforme  à ConSWIfiCa0 que 
impheai la,  eia verdade, ci iação de norma juridica„ o que 
privativo do legislador positivo 

- No also, não .se pode aplicar 	interpretação conforme a 
Conslituição por lido se coadunar essa coin a . finalidade 
inequivocamenic colimadet pelo legisladoi expres-sa literalmente 

Op eit , p 1265/1266 

20  Relator Min Sepulveda Vet tence (i -esp  polo acOr(Eo). DJ 28 05 2004 

21  ReIalor Min Moroirn Alvos, 1).115 04 1988 

R -T3 
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TU) disposinvo em causer, e (pre dele ressalta 1.-)elos elementos da 
interpretaçdo 	" (os grile,s C011qain do original) 

Nessa  linha , importa rclembrar, que, corno  á cediço, no Regime 
Constitucional vigente, o "remédio-  contra a  omisso  do 
legislador que ameace a efetividade dos direitos e garantias, urro 

criaçao ou alteraeao do texto legal, por qualquer dos rricios de 
controle da constitueionalidade, mas o Mandado de Injunçao, ex 
vi do art, 5", caput,  inciso  .V.X.XI e Nem a Acao de 
Inconstitucionalidade por Omissao, delinida no ;): 2" do art 103, 
tem o efeito positivo ou inovador aplicado no voto do qual se 
discorda. 

No se  vê, portanto, e0.1110, cur sede de  recurso voluntatio, 
conciliar a pi etensao do interessado e a aplicacao  da legislaçao 
corno  se encontra vigente. 

Todavia, deve-.se  reconhecer que, na jurispruck7ncia dos antigos 
conselhos de contribuintes, teses e nuns teses 
criando varias mitres hipóteses de marco  inicial du contagem 
desse purr o Como cyemplo, pode-se citar a data der puhli-ca(do 
da resoluç.d» do Senado nos casos em que o indiVrito decor resse 
de lei declataela inconstinicional em controle  difuso pchr  Si'!": a 
data do ariSp00111,0 legar, poi meio do qual a administracdo 
teria reconhecido o dir  eito  de riao mais .se pager o tribute 
Uri:apish tree/mud, a tese do 5 mills.  5 e por 

Lntretamo. com  a edk-do da Lei Complementar n" 118, de 
09/02/2005, curo arligo .3" deli inter preta (do inittntica eur art 
168, 11iCiS•0 1, do Código Iributcirio Nacional, estabelecendo que 
a extin(do do et  édito tributário ocorre,  no coso de tributo sujeito 

lançamento poi homologaedo, no momento do pagamento 
artlecipado de (pre tuna o art 150, 1", da Lei n" 5.172/1966, o 
anko entendimento possível é o trazido Ha novel lei 
complementeu 

Lsclaieorse, por oportuno,  1174C 	Se ttahaltia are nor na 
expressamenic intapretatim, deve ser obrigatoriomente 
aplicada aos casos 100 definitivamente julgados, por  força  do 
disposto no art 106, I, do CIN 

rido  se pode olvidar que o entendimento segundo o qual 
termo da prescricdo data da exiiiNdo do cfc.dito 
tributário pelo pagamento era o adotado pelo STE antes de a 
eon/pi:161(.4a para apreciar este tipo de  orou  la passer pore o 

.sobreleva citar as palavrirs 	Ministro Marco ./luriVio 
de Aiello trreki ida na votaKdo do RE acima transcrito. 

O SENIIOR MINISTRO .M.AR.00 AUR11.10 - Presidente, diria 
mesmo que a Primcira Turma do Superior . Fribunal de  Justiça   foi 
surpresada com os embargos declaratórios e a veierilaç5o  da  

22 I  XXI - conceder-se-a mandtick.., de injunçao sempre title a 1"alla do norma re.gulainentadora tonic inviavel o exocicio dos 
direitos e I iberdades constituciona is c das prierrogati vas inerentes in naciontilidade, f soberania e za cidadania; 

i§ I' - As normas definidor as dos direito s  e 	fundairientais mdiii apIiciryno imediala 

Pactlicou -se, noutro giro, o entendimento de que, iudependentemente da modalidade de controle da 
constilucionalidade, consideva-se como inicio da contagem  do  prazo prescricional a data da publicaçiio da lei que 
dispense os  agentes  .publicos  de  adotar providencias tern:tulles à  cobiam,-,a dos tributos declarados 
inconstitucionais. 
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mat6ria, isso porque o caso nao  d simplesmenlc de aplicaçao da 
lei 110 tempo, mas, sim, de arastamento peremptório de preceito 
que revolou, ou melhor, explici(ou mais ainda, se ó que era 
preciso, o principio segundo  o qual a prescri0o tent como termo 
iincial a data do nascimento  da açAo. F. se afastou a Lei 
Complementar n" 118/2005, mais precisamente o artigo 
esclarecedor, artigo 4 0, no que remeteu ao artigo 106, inciso 1, do 
Código Tributário Nacional, que versa, .justamente, a aplicacho 
da lei a ato on Cato pretérito, em (Tin -liquor .  hipótese, quando seja 
expressamente - para mim, ela foi simplesmentc interpretativa - 
interpretativa, excluída a aplica0o dc penalidade no caso de 
iníraçilo  

Aqui estamos diante daquela sittia0o concreta em que se dobrou 
O prazo alusivo ;) prescrição mediante 1.11Tla interpretaçho 
inteligente, sem duvida alguma, mas que, a meu vet -, de inicio, 
triio se coaduna com o que se contem no Código 1 ributario 
Nacional.. 

Acompanho, integralmente, o relator no voto proferido, CM 
situacáo que viria a sei apanhada pelo nosso verbete, 

hat  outro  giro, embora nao concorde com a tese dos 5 + 
adotada pelo Super ior Tribunal de  Justiça, por (r.ntender que a 
homologação tem etC4to8 deelaratórior, e, portanto, sells (fi4ios 
retroagem a data do pagamenio,deve-se reconhecer que la! test! 
tem. sua iogica, posto que, as.sim como o CM, o termo inicial  ó a 
data da (.!xtinção do erMito triblac't.rio A divergc'ncla reside no 
interpretaçao de quando se deu essa evtinção Aqui, ao  contrario 
das denials leses  adotadas  paili refinar o disposto no art 168 do 
(.71'N, par te deste dispositivo e, como dito linhas acima, 
interpreta-o de firrma a fixar quando se deli o evento da extinção 
do crtídito fri bmitthio Não se inventou nada, apenas se 
interm.e1014 a lei Interfirentção esta, a TIICH  sentir, não 
escorreita, que difetenciada da que foi dada pelo legislador. 
De qualquer sorte, na interpretação do 517, continua valendo o 
marco estabelecido  no (TN,  o que varia é o momento em que ele 
se deu, jci nas teses  oito os ,  aqui combatida, o interprete buscou 
011110 termo de inicio, sem. qualquer 'NI tilltiCia coin o 
cstabelec ido em lei 

(rice-se que nenhum tribunal pcitrio abriga hoje em dia qualquer 
dessas teses inovadoras adOlada8 HOS antigos Conselhos de 
Contribuintes, jã que o STI,  a partir de novembro de 2005, 
espancou qualquer tese que não tivesse como marco temporal da 
prescrição a data da extinção do er&lito trihuttirio, e eon solidou 
a posição de que a decretação da inconstituoionalidade pelo STE' 
ou a edição de resolução do ,S'(...11ado não  exercem qualquer 
infhtc'incia sobre  a contagem do prazo de prescrição. Vejamos • 

1-3REsp na 435 . 835 / SC SC 24 : 

CONSMUCIONAI, TRIBLTIARIO FiNIBARGOS 
DIVER4NCIA, C(I)NN RIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 

Relator (para o acónho): Ministro „los6 .Delgado, julgado em 24/03/2004, publicado no DI do 04/06/2007; 
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N" 	7 787/89. 	COMPENSAÇÃO 	PRESCRIO0 
DECADE. NCIA 	TERMO INICIAI 	DO PRAZO. 
PRECEDENTES 

1.1ista uniforme na la Seção do St] que,  no  caso de lançaincuto 
tributãcio pot homolot.,,ação e havendo silencio do Fisco, o pi.azo 
decadencial so se inicia  após  decorridos 5  (cinco)  anos da 
oconCncia do lato gerador, acrescidos de mais LIM  qu inqiienio, 
partit da homologação tacita do lançamento. Estando o tributo 
em tela sujeito a  lança  merit° por homologação, aplicam-se a 
(.IccadCncia e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2.Nao ha que se talat. em prazo prescricion.al  a  contar da  
declaração de inconstitucronalidade 1)010 S - 1 F  ou  da Resolução 
do Senado. A pretensão Ioi formulada no [nazi-) concebido pela 
jurispiudacia desta Casa . Julgadora  COMO admissivel, visto que a 
ação não esta alcançada pela prescrição, nem o direito pela 
decadência.  Aplica-se, assim, o piazo prose" icional nos molde 
sera que pacjticado pelo SI - I, id est, a corrente dos cinco mais 
cinco 

AgRg no REsp 852086 / R.1
25 

 

CON4 RIBUIÇÃO SOCIAL. ADMINIS 1 RADORES E 
AU IONOMOS Ri  Vi  1 IÇÃO DE IN])! BI EO  I  R1BU 10 
Sill!  I1'0 A LANÇAMENIO POR 110M01,0GAÇÃO 
PRES(.'RIÇÃO PRAZO. 

I.  - Nos tributos  sujeitos  a  lançamento por homologação, o prazo 
pi escricional para se pleitear  a  compen.sação  on a restituição do 
crédito nibutario somente se opera quando decortidos cinco anos 
da  ocorrência  do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 
contados a partir da homologação tacita, em nada influenciando o 
tei  MO ii icial  da  prescrição, a declaração de inconstitucionalidade 
da exação, pelo Si!', seja ern  cor  [mole  difuso  OU concentrado, 
conforme restou decidido no julgamento dos EREsp n" 
435.835/SC,  Rei.  p/ acordão Min JOSE DELGADO, julgado em 
24/03/2004. 

R lisp 841652 / PR 26 : 

RiBuTÁRio 	F 	PROCESSUAL 	ClVIL 
COEINS.IPRI,SCRIÇÃO SOC1E DADE CIVIL ISENÇÁO 
AcóRDÃo VERGAST ADO ENPOQUE EMINE.N 1 EMEN .IF 
CONS 1 1 lUCIONAL COMPEIENCIA DO  SI!  

Nos nibutos lançados por homologação, o prazo para a 
propositura  da  ação de repetição de indébito sera de dez anos 
contar do lato gerador, se a homologação ftui tzricita (tese dos 
"cinco  mais  cinco"), e de cinco anos a conta  da  hornologaçãk.), se 
expressa Precedentes 

O hibunal a quo negou a pretensão rectitsal sob enfoque 
eminentemente constitucional, cujo reexame  é  da competência 
exclusiva do STF 

2)  Relator: Ministro Castro Meira,.julgado em 17105/2007, publicado no DJ de 29 05 2007 
26  :Relator: Ministro Castro Men a,  julgado  em 17/05/2007, publicado no 0.1 de 29 05 2007 
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..R.ecuiso espee,ial conhecido em parte c improvido 

De outro modo 1100 poderia scr, pors 00 se deslocar o prazo de 
preserkao da data da evinciio rio cr&lito tributário para 
qualquer outro data, estar-se-ia  Cria  do (he  eito  novo, lotalmente 
incompaiivel eoni o C.iiV e famb(Vri, cow o art 1 46 da 
Constitui  ao  da  Repnblica Imprie-se r i• elha r que o interprete 
100 pode dap r'r norma um ahymee major do (fire a CIO o 
legislador ndo deft, sob perm de se nonsfOrmar O ato de 
interpretar ern ato de legislar. 4quele, da  alçada  do aplicador 
lei, esse,  com  exclusividade, da do legislador. 

S'obf e a tese do term() de inlet° set deslocado 	extin<iro do 
eredito tributário, para a data da publicado da resoluedo do 
enado que retirou do munch) juridic() a lei declarada 

inconstitneional pelo devc-se esclarecer que ela encontra-
se totalmente desVinC triad°. da ittrlyf lidênCia  de nossos 
tribunal's, bem como da boa doutrina, como se pode ver a seglar 

7 el Mewed() Nery Perrari27, apoiada na doutrina  de 
Oswald° 42a1ha Bandeira de Illelo25, leciona que a Resoluçao 
Senatorial que dá ekitos ergo (mutes d decis00 do .STE que 
dechad a inconstitucionalidade de lei teria efeito conStindiv0 e, 
PLC 550 condA -iro, somente após a  publica  to surtiria dettos para 
as fortes que uião integraram o Nigh) 

0 COO' Clh 0  1 1118 Aldred°, 210 all! (I id() v020 pro/di ido na 
Terceira Celina/a do Terceiro Conselho, whiz glue um dos (kilos 
que pode ser afirstado de plano á o da eserinbilid.ade„ 
caracterisrie0 propria da AIN e das demais ao';e.s de C12,1110 
declardiório 

Todavia, depois da. suspensão efetuada pelo Senado, perde a lei 
ou ato normativo sua eficácia; per de sua executoriedade, vale 
dizer, a sua revogação, e, a par  tu daí , não mais pode ser 
considerada em viizat 

Ora, parecc-nos claw, dentro dc tat colocação de idéias, que só 
partir dessa suspensão 6 quo a lei perde a eficacia, o que nos leva 

admitir seu caratet constitutivo.. A lei até tal momento existiu e, 
portanto, obrigou, criou direitos, deveres, com toda sua carp de 
obrigatoriedade, e só  a partir do ato do Senado 6 quo ela vai 
passar a não Obrigar  mais,  jã que, enquanto tal  providência não se 
concretizar, pode O  próprio  Supremo, que decidiu sobre sua 
irtval idade, alterar seu entendimento, conforme main restação dos 
própiios ministros do Supremo, cm voto proferido na decisão do 
Mandado de Segurança I 6.512, de maio de 1966. 

Assim. sendo, não estão com a razão aqueles que consideram ter 
efeito retroativo a suspensão pelo Senado, pois, se não podemos 
negar o cararer normativo de tat ato, o mesmo, embora não se 

27  Pli.,!dos 	OccIalykdo  dc loCOH-Scifut.ronalidaile SiSio Paulo, Revisla dos - r,iburini.s, 200d, 5' ed , p. 205+ 

7C  A leoria das Constituiçiics  Rígidas, apud Efeito8 da DeclataVio de hiconAiducionalidode- SSo  Paulo, Revista dos Tribailais, 
2004, 5" ed 
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conlúrda Coln a revogayao, opera corno ela, ja que retira, por 
disposi(ao constitucional, a elicaeiti da lei ou ato normativo tido 
por inconstitucional pelo Supremo tribunal 

.4100s0 da 	, apoiado cm (taint' inadore.s da 
envetgadata de Ponies.  de Ma anda, 	 thtzaid e 
7hemistocles Brandrw (..avalcanti, eselarece que 

0 ptoblema deve set decidido, pois, considerando-se dois 
aspectos. No (11.1C tange ao caso concrcto, a  (leda] açao state 
efeitos ex tune, isto 6, fulmina a relacao  jurídica hindada na lei 
inconstitucional desde o seu nascimento No entinto, a lei 
continua elicaz e aplieavel, até que  O Senado  suspenda sua 
executoriedade -, essa manifestaçao do Senado, que nao revoga 
FICITI a [Ada a lei, i nas simplesmente lhe retira a eficilcia, só tem 
efeitos, dai por diante, ex unite. Pois, ate entao, a lei existiu Se 
existiu, tou aplicada, revelou elicricia, produziu validamente setts 
eleitos 

0  Mim  ti 0 Ton i ii ihuio Zavasckt 4', cm obi a dedicatia ao tema, 
eitado 00  voto  do Con,selhot  0   Luis Marcelo, eqabcicce uni  Les 
lumporais para o potter vinculativo advindo da Reyoluoio 
Senatorial, a sabei 

Ern qualquer caso, o eleito vineulante  da declaracao de 
iticonstitucionalidade e, sob o aspecto temporal, logicamente 
posterior ao efeito da ineonstitueionalidado en) si: esta 6 ex tune, 
desde a ediçao  da norma; aquele  só é vineulante a partir do ato 
do qual decorre, que é superveniente a norma inconstitucional 
r.i.,,ssa linha de entendimento not icon  o acordao do Supremo 
hibunal Federal no Recuso ern Mandado de Segurança 17 976, 

Relator Min. Animal Santos (julgamento de 11.09 68), em cujo 
voto esta dito que 'a suspensao da vigência da lei por 
inconstitucionalidade torna sew efeito Os lbs praticados sob o 
império da lei inconstitucional. Contudo, a nulidade da decisao 
transitada em julgado só pode ser  declarada por via de acao 
rescisoria'. lisclareceu o Min. Hoy da Rocha, na oportunidade, 
que suspensao da execueao da lei, pelo Senado, tem efeito ex 
nune'l. 

A jutispraticcia tio Superior liibunal de Justit,:a31 , yobre o 
tenta, fit tnott-se 110 seguinte yentido: 

la-sp 0" 547 744/MG ) 

Como a ADIN é ruprescritivel, todas as ações que tiverem por 
objeto direitos subjetivos decorrentes de lei cuja 
cou.stilucionalidade ainda nao Col apreciada, ficariam sujeitas a 
reabenuta do prazo de prescricao, por tempo indefinido. Assim, 
disseminaria-se a imprescritibilidade no direito, tornando os 

'2)  ()if '.W.) I/O Dirci0) Coll qihrcional Poyilivo Sao Paulo 	alheiros, 1994, 10' rid. , p 57 

tfic(icio (to...c.nrenç.-0,. no Jut 1.s.diyio  Con  iiiccoionul S'tilF Paulo Rex ista dos 1 ribuna):;, 201)1, 

.81-101 
. Jurispindacia nazi& à colaydo no voto proferido pelo Conselheiro Luis Marcelo (inerra de Castm, no volo 

prok,Tido no jidu,atuento do Recurso Voluutdrio n" 137 010, da  leiteira  Camara do l'ereciro Conselho de 
Rini es 

Publicado no DJ dc (19/12/21)03, Rolan:w: Ministro Luiz lux 
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direitos subjetivos  instáveis  até que a  constitucional idade da  lei 
seja objeto de controle pelo sTF Ocorre que, se a  decadência e a 
prcscrição perdessern o seu efeito operante diante do controle 
direto dc constituc.ionalidade, entrio todos os direitos subjetivos 

r-se-i a 	i mprescr itivei s. 

A.  decadência e a prescrição rompem o process() de positivação 
do dircito, determinando a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as 
relações  jurídicas, independentemente de ulterior controle de 
eonstitucionalidade da lei.. (pi fei) 

0 aex.irdão em AL) [N quo  declarar  a inconstitucionalidade da foi 
tributaria serve de fundamento para eon -fIgurar .juddicamente o 
conceito de pagamento indevido, proporcionando a repetição do 
débito do Fisco somente se pleiteada tempestivamente cm face 
dos prazos de  decadência e prescrição: a decisão ern controle 
direto HA() tem o efeito  de reabrir os prazos de &cadet -lc:1a e 
prescrição. Descabe, portanto, justifiear que, coin o transito em 
julg-ado do acórdão do STF, a teabertm a do prazo de preserição 

dá em razão do  princípio da  Lien° nata. Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
se pretende. O acordio cai ADIN não faz surgir novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito Respeitados  os 1 imites do controle (la c,onst itucionalidade 
e da imprescritibilidade  da ADIN, os prazos de  prescrição  do 
("hello do contribuinte ao débito do Fisco perinanccem regulados 
pelas três regras quo  construímos  a partir dos dispositivos do 
CTN..  (grifei) 

0 Miniqro Teori Albino Zavasekt, em deolara(fio de voto 
proferida nov autos Elikvp n' 4123,994/AIG.'-', entendeu que 

111.1  suma,  não  ha como a bi mar clue a &china() de 
inconstitucional  idade,  noladametrte quando tbrinulada cm 
controle difuso, importe, no plano da norma, qualquer efeito 
extintivo ou modificativo A norma perinanece nula, como 
sempre  foi. fambém nenhum (la.° dessa espécie °wire no 
plano das relações juridicas individuais (salvo, evidentemente, 
que envolve as pates diretamente vinculadas à  ação  individual 
proposta) Mas, mesmo havendo sentença dc 
ineonsi itueionalidade proferida cm ação de controle concentrado, 
as relações juridicas individuais formadas inconstilueionahnente 
(como,  v. g,, o pagamento de Inn tributo ine,onsritucional), não 
são diretamente atingidas pela declaração e  muito  metros 
desfeitas do modo  automático. 

A  seu turno, o Ministro Gilmar FeFiVir a Hendee, ,sobre  os 
(kilos desconstiffitivov  da writen(a prokrida cm ..sede dc 
controle da constitueionalidade, pondera: 

33  Publicado no 1)..1 de 05/04/2004 

Jul i,thco Cottstitutional Brasilia Porenso 2005, 5  cdiç5o,  pp 333 e 334 
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NiTIO  se está a negar  caráter  de principio constitucional ao 
principio da in lidade da lei inconstitucional. Entende-se, porem, 
que tal principio nao  podei' a ser aplicado nos  casos  Cm que se 
revelar absolutamente inidorreo para a finalidade perseguida 
(casos de omissão; exclusão de beneficio  incompatível,  corn o 
principio da bem como nas  hipóteses  em que a sua 
aplicação pudesse trazer danos para o próprio sistema juridic° 
constitucional (grave arneaça a segurança j .taidica) 

( ) 

Acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro, jarnais se 
aceitou a idéia de que a nulidade da lei importaria na eventual 
nulidade de todos os atos que corn base nela viessem a ser 
pi  ativados  [inborn a ordem  jurídica  brasileira não disponha dc  
preceitos semen -mules aos constantes do 79 da Lei do 
.1.3undesverfassungsgcricht que prescreve a :intangibilidade dos 
atos ni7i() mais suscetíveis de impugnaçao, não se deve supor que 

declaração de ineonstitucionalidade afete todos os atos 
praticados com fundamento na lei inconstitucional. 

bmbora o nosso ordenamento não contenha legra expressa sobre 
O  assunto c se aceite, genericamente, a idéia de que o ato fundado 
em  li  inconstitucional  está  eivado, igualmente, de iliccidade 
concede-se proteção ao ato singular, cru homenagem ao principio 
da segurança juridic:a, procedendo-se à diferenciação entre 
efeito da decisão no plano noi inativo (Normebenc) e no plano do 
ato singular (Einzelaktehene) mediante a utilização das 
chama das fótmulas de preclusão. 

qualquer'  sorte, os atos praticados com base na lei 
inconstitucional que não mais se afigurem suscetíveis de 
revisit() silo afetados pela declaração de 
inconstitueionalidade. (os  gritos  não constam do original) 

Nesse nie'ono s-efaido 	dou/una de Ti Canotilho' 5  

Pode tambárn entender-se que  os  limites  à ten oactividade se 
en.contram na definitiva consolidação de situações, actos, 
relações, negócios a que se referia a norma declarada 
inconstitucional Se as  questões  de facto ou de direito regulados 
pela norma julgada inconstitucional se enconham 
definitivamente encerradas porque sobre elas  incidiu caso 

. julgado judicial, porque se perdeu LiF1:1 direito por prescrição ou 
caducidade, porque o acto se tor non inimpug,navel, porque 
relação se  extinguiu  com o cumplimento da obrigação, então a 
dedução  de in.constitucionafidade, COM a conseqüente nulidade 
ipso jure, não perturba, através da sua elleacia rctroadiva, esta 
vasta gama de  situações  ou relações consolidadas. 

hem ass-evei. ou o Con.s.clheiro  Luis Marcelo, no  'velo 
eitado linhas acima. 

( ) um exemplo claro da aplicação das  chamadas  noi  mas  de 
pi  eclosão  pode  ser  extraido da decisão piolerida nos autos do 

CallOtill10,  lusa loaquim Gonws 	Conwituciorkil, apud  I  risthçieu Corwitucionol Brdsilia l'orense 2005, 5" edi0o, 
o 3•S`e; 
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Resp n" 686 058-36  - MG, cm que se discutia o cabimento de ação 
rescisória tim face da decretação da ineonstitueionalidade de lei 
que fundamentou a sentença: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURS() FSPFCIAL FHCÁCIA 
I I MPORAL DA COISA .fULGADA DI S( 	ILLUIÇÃO 
DOS FFFITOS PRE 'l 	OS DE SEN LENÇA RANSITADA 
EM JULGADO, FEND° E.M VISTA A POS I R1OR 
DECLARAÇÃO PFLO STF, FM CONTROIT.' DIFUSO,  DA 
IN( ONS III UCIONAI:IDADF DA FF -1 FM 0111 51 UUNDA 
IMPRFSGINDMILIDADF DA AÇÂO RESCISÓRIA 
SUSPENSÃO IDA EXEC4_1(,7, AO DAS NORMAS PH X.,) 
SENADO 111)ERAI, MODIFICAÇÃO NO  [SI  ADO DE 
DIRFITO OUP FAZ CF SSA R, DESJAE A EL)1().AC) DA 
RESOLUC:110, Nil  I l A FORCA 
VINCUTANIF DO PRO VIME.N . I 0 JURISDICIONAL 

4. Em nosso sistema, as decisões tornadas cm emit role di also de 
constitucionalidade, ainda que pelo STF, limitain sua força 
vinculant° is partes envolvidas no  litígio. Não afetam, poi isso, 
de forma automática, conio decorrateia de sua simples prolação, 
eventuais sentenças transitadas em julLrado em sentido contrário, 
para cuja. desconstituição é  indispensável o ajuizamento de ação 
rescisOria. 

5. A edição de Resolução do Senado Federal suspendendo a 
execução das normas declaradas inconstitucionais, contudo, 
confere à decisão in concreto eleitos erga (mines, universalizando 
o reconhecimento estatal da inconstitucionalidado do preceito 
normativo, e acarretando, a paitir de seu advento, mudança no 
estado de di  cito capaz de sustar a eficácia. vineulante da coisa 

submcl  ida,  Ras relações  jurídicas  de trato sucessivo, 
cláusula rebus sic stantibus. 

6. No  caso concreto,  tern-se  ação ordinária  poi meio da gnat se 
busca desconstituir os efeitos pretéritos da aplicação do art. 3, I, 
da Lei 7.787/89, emanados de sentença transitada em julgado, 
invocando a posterior declaiação de sua  inconstitucional  (lade 
pelo SIP em connote difuso Lima vez esgotado, porém, 
prazo para a propositura da ação  rescisória, tal intento é 
inviável. (grifei)  

Conclui o ilusiie Conselheiro 

(...) ainda (pie se discutam os efeitos da declaração de-
inconstitucionalidade, tot non-se pacifico na jurisprudéncia  da  
Corte Constitucional, que a  reclamada  nulidade só atinge o ato 
quo ainda encontra condições de ser revisto, o que não ocorre, 
v. g.. com aquele atingido pela prescrição. Como prova de tais 

Relator designado: Minisfro con i Albino 7avaseki, julgado ein 19/10/2006, publicado no D1 de 16/11/2006 
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conclusões, o reconhecido constitucionalista, cita voto proferido 
pelo Ministto Rodrigues Alc.kmin, nos autos do RE 86.056 37 : 

Não e,ontendo a ordem juridica brasileira disciplina geral sobre o 
diicito-dever  de revogai ou zinnia os  atos adarinistrativos ou 
sobre o prazo dentro do qual isso possa ocorrer afigura-se(U neil 
atirmar, corn segurança, o dever do Poder Rid)lico de ;initial 

todos os atos praticados coin base na lei inconstitucional 1 certo 

que, poi analogia, poder-se-ia cogitar da aplicação dos prazos 

prescricionais a essa situação, de modo que  seria  admissivel o 
clever de a Administração pioccdei à revisão apenas dos atos 

ainda suscetíveis de impuguayao na via judicial 

Lie/era aindu mencionat a po.skao do Minisim Teo ri Zavas .cki, 
voto prokrido 00 ERET n' 423 994/MO's 

0 caso dos autos 6 paradigma :tico, porque põe em confronto duas 

otientações do Si J, adotadas há muito tempo, mas que, Ciii se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,  se  
mostram incompativeis, expondo a fragilidade dos fundamentos 

CILIC as sustentant. 'Tat liagilidade reside, segundo penso,  na 
circunstancia de tacit', ambas, se asseni ado  sobre  bases que 
desconsideram inteiramente um  princípio rmivcrsal. em matéria 
de prescrição: o piineipio da acuo nata, segundo o qual a 
pi eserição se  inicia com o nascimento (la pretensa() ou da ação 

(Pontes dc Miranda, Iratado de Direito Privado, Bookseller 

Editora, 2.000, p. 332). .Realmente, ocorrendo  o  pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repeticio do 
respectivo valor, e, se for o caso,  a  pretensAo e a 
correspondente  ação  para a sua tutela .jurisdicional. Direito, 
pretensiio e aciio sfio incondicionados,  não  estando 
subordinados a qualquer ato do Fisco ou a decurso de 
tempo (prifei) 

) 

Pot tais razões, Ilrio se pode justi ficar, do ponto de vista 
constilucional, a orientação segundo a qual, relativamente 
repetição  de tributos inconstitucionais, o prazo piescticional 
somente col re a parlir da data da decisão do S 	que declara 
sua incoustitucionalidade Isso signilicaria, conloi me já se disse, 

atribuir elicácia constitutiva aquela declaração. Significaria, 
também, atrelar o inicio do prazo prescricional  não  a Inn termo 
(= lato futuro e certo), mas a uma condição 	tato futuro e 
meet to). Não ha veria termo a quo do ptazo, e sim condição 
suspensiva Isso equiva le a eliminar a prom ia existência do pr dz.() 

esci icional de citrco anos prcvisto no no 168 do Cl N, 	que, 
sein termo "a quo", o termo "ad peal" sera indeterininado 0 
piazo piescticional sera incerto, aleatório e eventual, ja que, se 
ninguém tomar a iniciativa de provocar julisdieionalmente 
declaração de  inconstitucional idade, 1760 estará  CM CLIFS0 prazo 
prescricional algum, nicsmo (Inc O  eeolhimento do tributo 
indevido tenha oconido há cinco, dez  ou vinte anos. 

3/  DJ 1.'07/1977 

.11.1.11(10 el (5I 10/2097, :, publicado no DJ de 05/01/2004 
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Ion palestra pro/cia/a no XY CONGRLSSO BRASII,LIRO DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO, publicada na revista RDT da 
Halheiras,  O  Proleor a Doutor Junco de Sri,Ili, coin a 
caquineira nutestria, domonsti a clue a presençao Pala repetir 
tribal° tan como term° inicial a data (la extin(ao do cr(Wilo 
tribut(ivio pelo pagammlo Lon/ a palavra o mestre de Sarin 

3. Desafios da interpretação 1 . , "o inicio do caos": a origem da 
tese dos 10 anos 

IR, IN, !CMS, ISS, IPVA etc, dalniS contribuições e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento  poi homologação,  sempre 
tiveram suas leis discutidas e os respectivos indébitos 
reconhecidos em nome do principio  da legalidade, mas sempre 
sujeitos  ao limite temporal desse controle da legal idade, balizado 
pela regra de prescriço do direito it repetição do indébito, cujo 
prazo desde a el , 67 foi de 5 anos, contados do momento 
pagamento indevido 

Assim foi recepcionada na CF/88, a regra do Art. 168 do ('IN: 
direito de pleiteai a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 (cinco) anos, contados: (. ) I nas hipóteses do inciso 
I ("pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maim que 
devido em face da legislação tributãria aplicavel") e 11 do art 
165, da data da extinção do crédito triburni io" 

Sendo que,  pm quase trinta anos,  doutrina e . jurivnidacia foram 
uníssonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
moment() do pagamento indevido, i .6, a data da extinção  do  
credito: a regia parecia tão clara quo sequer se falava  dc  
interpretação (tampouco em "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria" a prescrição do Wren() de repenr  o 
ind.ebito (por exemplo,  no 11.1, decaderncia C prescrição sequel -
preci savam de paradhunas, no recurs() especial). 

Tudo começou com o reconhecimento,  pelo STF, da. 
ineonstitucionalidade do Art 10, primeira parte, do Deer eto-lei 
n" 2.288/86, que instituiu o conlroverlido erupt éstimo 
compulsório sobre consumo de combustivcis,.justamente, depois 
do esgotado o prazo paia propositura da ação de repetição do 
indébito deste tributo i é, cinco anos contados da data da 
extinção do credit() tributlirio ex vi do Att. 168, .1, do CTN. 

Dever as, o simples fato era que havia ocorrido a prescrição: 
bastava aplicar,  então,  a  clara regra prevista no Art 168 do CTN.  
È poi isso clue as regras de prescrição elegem em seus suportes 
facticos o tempo, o tempo é nn fator objetivo e indiscutível: 
todos tendon) a coneordzu com os dias do calendario e com os 
ponteiros do relógio: assim, pela legalidade da prescrição, a 
tipicidade do tempo realiza a segui anca jumftlica em detrimento 
da própria  legal idade do tiibuto 

Além disso, convenhamos, tratava-se de um tributo irrelevante, 
contingente e provisório: o empréstimo compulsório sobre 
combustíveis Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o p raZO de ação para questionar o indébito tributário,  ensejaria, 



simplesmente,  a  exigência do cumprimento de sua cloasula de 
restituiçáo, tal qual prevista  na  lei instituidor a: nova mente, 
bastava aplicar a lei 

4. Ruptura  da legalidade: a sede de lazer justiça! 

Mas a sede dc  "justiça"  foi maior. Assim,  em Home da luta pela 
reparaçiro da ilegalidade do empréstimo  compulsório,  
corrompeu-se sistemiertmente, a legalidade  da regia de 
preseriçilo. disciplinada  na própria Constituiçáo ex vi do Art. 
146, Iff, "c" A partir dal, os prazos de decadência e presericrio, 
que tem  na segurança  junidica sua 6nica razao de existi - 
servindo como  técnicas  de limitaçïio do pfúpio principio  da 
legalidade - encontraram-se modificados por meta lese. 

Assim, sem a devida lei complemental e ruediante meta e 
contingente interpreta0o, alterou-se o prazo de preseriçz7ro de 
praticamente todos nossos tributos federais, estaduais e 
municipais Tudo, do-rim- 1 . 6.'16a de uma criativa  e  sedutora tese 
que  clamava  por "fustiça". E o Sti fez sua justiça salomanica: 
lese  de 10 para ea, tese de 10 para  16 

E todos rids ficamos no nreio! Ate hoje incertos do pazo, mas 
sempre eel tos (lire somos SeMpfe nos, contribuintes, que pagamos 
a conk" Náo lutamos contra gigantes abstralos, o Estado  é um  
moinho eoncreto que se alimenta do nosso trabalho:  é  nosso 
dinheiro que entra; e bem ou mal, é  nosso dinh.eiro que sai para. 
prover o numerário pa in as  restituições de indébito pleiteadas.. E 
se a carga tributaria aumenta, e,  tan  ibém, porque idguém tern que 
pagar mais, para que outros, ou os mesmos, possam I eStittliT 
if  ia  is  

Assim, col rompendo-se a legalidade em nome da  legalidade,  inas 
em absuido desrespeito a segutança juridica, o termo inicial do 
prazo deixou de SO o "pagamento antecipado"  e  passou  a  ser o 
momento da homolagaeáo tacit' au expressa desse pagamento, 
sob a alegaçáo de que a extirreo do crédito só se realiza corn a 
ulterior lioniologri0o do pagamento, ex vi do Art 156, VII do 
C1N I' it 1110u-se,  assim,  a d enominada tese dos dez  anos,  
CORrOlIDO o seguinte acórdiTio do S 

Embargos de Divergência em Recurso Especial. nu  43 995-5/R.S 

Relator: Mm. 	AsIbi Rocha 

E.M.ENTA: Tributário 	Empréstimo  Compulsório  sobre a 
aquisiçáo  de  combustíveis  • 	Decreto-Lei n" 2 288/86 
Restituieao - Decadência — Prescri0o — inocar facia 

Consoante entendimento  lixado  pela egrégia Pd.:arena Se0o, 
sendo o enipréstimo compulsório sobre a aquisieilo de 
cornbustiveis sujeito a lançamento poi hourologaçao, a lálta 
deste, o prazo decadeneial só  começa  a flair após o decurso de 
cinco  anos da ocorrência  do Cato gerador, somados de mais cinco 
anos, contados estes  da  homologrieáo laeita do lançamento. Por 
sua vez, o  pi  azo  prescricional tem. como termo inicial  a data da 
cleclara0o de inconstitueionalidade da Lei cm que se 
hindamentou o gravame "(DE 24/0z1/1995) 
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5. Restaurando a legalidade: dura lex, lcx sed 

A. efetivação do plincipio da legalidade exige o respeito a sua 
ti  iplice  dimensão: irtetroatividade, reserva legal e tipieidade.. A 
tese dos dez anos fe,re, num só golpe, estas três perspectivas: 
corrompeu a irretroatividade,  criando,  projetando e introduzindo, 
no passado, novo critério legal de prescrição (como o efeito que 
agora se  pretende  com  a T ,C 118,  só que, aqui, mediante lei); (ii) 
desrespeitou, flagrantemente, a reserva legal, arrostando matéria 
de lei para a discrionariedade do Poder Judiciario, ignorando o 
ptincipio  da separação dos Poderes; e (iii) afrontou a tipicidade 
do Art. 168, fundamental nas  regi  as de decadência e  pi  escricao, 
sobrepondo à clareza objetiAqt do critério da  i  o-2,ra posta, a incerta 
subjetividade de valoies contingentes.. 

A legalidade se realiza no ato de aplicação, mas não muda. 0 
artigo .1.68 sempi e esteve la, da mesma forma, e a 1..X,1 118 em 
nada o alterou. 0 prazo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a  contar  do pagarnento antecipado: primeiro, porque 
pagamento :7Intee,ipado Liao signi flea pagamento piovisóric.)  it  
espera de seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e 
independentemente de ato de lançamento; segundo, porcine, se 
interpretou o "sob condição resolutoria da ulterior homologação 
do lançamento" de forma equivocada como se fosse, 
necessariamente, urna condição suspensiva quo desloca o efeito 
do pagamento para a data da homologação 39  

()cone que o Alt 150 § 1" refere-se a "condição resolutiva" que, 
como tal, não impede a plena acacia do pagamento antecipado 
(Inc equivale, assim, pata todos os efeitos a data da exlinção do 
crédito tributário, no caso dos tributc.)s sujeitos ao Art. 150 do 
('TN. Desta forma, é a data efetiva ern que o contribuinte recolhe 
o valor, a titulo de tributo, clue haver a. de funcionar como dies a 
quo do prazo de prescrição. Inn suma, legalmente, o contribuinte 
sempre gozou de cinco anos para pleitear o debit() do Fisco, e 
nunca dez. 

6 Concluindo: legal idade e as decis6es judiciais 

.11ERBEIC1'  [14/?  i'°, analisando a ddinitividade e a infalibilidade 
das decisoes dos it ibunais _superiores, faz,  urna in.sawmte 
analogic" coal as jogas cm que,  ai  in pi illicit .° momento, não bá a 
figur a do Paz, mas que, quando instituido, Jimcionarã CV1710 
marcador oficial dos pontos e (Juju 5 dcriJcs smio definitivas. 
Explica que nesse tipo de . cisterna  passa a ocor ter um novo tipo 
de interação crate os actuates do jop,o, que  deixam  de  opinar 

e a pontuação ou sobre as regras do jogo, por quo as 
determina(ãcs Jo maicadol ofciai  são  indisputáveis e 
definitivas. E continua.. 

LUCIAN() AMARO aponta. a impropriedade  técnica  do o CTN  dirigir  a hwaologação como condição 
rosolutiva: "Ora, os sinais ai estão ti  orados.  Ott se deveria prever, como condição resolutória,  a.  negativa de  
homologação  (de tal sorte quo, implemenlada essa negativa, a extinção restaria resolvida) ou teria de  definir-se,  
como condição suspensiva,  a  homologação (no sentido de quo a extinção  ficai ia  suspensa ate o implement() da 
homologação). Direito Iribrilio lo btasileit o, p. 311 

4a  0 conceito de direito, p. [55 -6 
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Nei(' difete dcs.sa situação os julgados do Si] ("marca(1or 
oficial)  corn reletção tegras do term(' inicial do prazo Jo 
prescrição (10 &redo ao indjbito. é certo (pie a 'moth-lade e a 
d(linitividade da.s eh:civics do 511 são inquestiomivels Contudo, 
coin° on  sino  JILRBLRT 1140 ." resultado  é o 
marcado" diz one 	não é uma rera de mareação. c.".! ulna 1.  
(pie atribui autoridade e initividade a aplicaç.ão por ele em 
casos concretos da regra do pontnacerio -  Não C a legalidade é o 
situp/es eonci eto da coisa jidgada 

Remanesco, assim, 0 seguinte problem°, como (fir o legendario 
da ( "adeira de Jurisptude;ncia da Universidade do OxfOid 

"o fato de as decisãcs oficiais 	lleSCOMpaSso COIn a regret de 
JO/0 serem aC0110• 5 100 Nigiafiea quo o jogo 	(Jig-Hole ou de 
basebol  JO não eskia a jogar-sv; por outro 1(00, se owls 
distorOos /brew kerriientes on se 0 juiz repudiar 1 .egi a do jogo 
positivado, 1-1O "pie clic,gal WTI ponto em que, on OS jOgadOreS 100 
aCellain nIcaS OS cletorminaçães destoantes do mareador ou, se 0 
fazer//, O jogo vcin a alterar-se, já não c"! etiquetc hasobol que 
SC joga, ma s "O jogo do ,1M.2;" 42  

Entim, a Nan do dircito e da aplicac'ao etétiva  da legalidade, 
corui111511110S entendendo, como alias vimos defendendo desde  23 
de maio de 2000, que nunca coube fakir em prazo de 10 alll/S: 
neiii antes, nem depois  da tese  dos 10 anos; new antes, nem 
depois da S 

riu salmi, 0 prazo de prescrieao no CIN co direito continuant os 
mesmos: Mk tl'j0 passou de um pesadelo e, agora, o dia est;:i 
amanhecendo, e todos ncis, acordados, podemos nos dam 
conta deste simples Into: os Iribunais ink-villain a lei, podendo 
até  aliciar sua elleacia legal, mas nao  aliciam  a lei 

Outro ponto que clama 	rofiltar a tesc adotada no acórdão 
tee01 	(:". 0 da total inversão da /1/ia/idade da prescrição. 
Isvpheo. esse instituto extintivo do (fir cito de ação, oriundo do 
direito tem por escopo cstabilizat as relaç6es juridicas 
contribuir para a estabilidade .social, na medida em clue impede 
que conflitos fui hlicos se perpetuem no tempo e passe de uma 
get ação para ()iota 

tese adotada no aeordão recorrido, sinwicsmente, mantém a 
po.s.sibilidade do conflitos extintos em um passaelo distante s4(..on 
rcs sItScitado e venhom assomblen• a geração preSente 

li'me-se, pot exemplo, o caso do Lei n" 4 502/1964 	lei básica 
do .1.1-)1 	que pre1k2 (1 111elaci3naa de 5 )-0 tilbuto 5-01.7/ e prod/dos 
dos indústrias 	 .sistematioamente, vem 
decidindo 	sentido  contrãrio, que .sobie tais produtos incide 
apona.s 1SS„  C não o imposto kderal 	prevalecel a test! 
esposada 110 ac'01"aei0 reCoPrid0,  50 a União .viei a editor -
qualquer ato dispensando a fiscalização de lançar o 1VI..sobre 
esses produlos, o prazo de ptoscrição do tributo po,go desk 
1964 seria reabetto, a partit desse atO, (/ie passaria a ser 0 
terino inicial da prescrição. (foul  isso ,  pOdeT , W-ia rCpegi• 

com .eito 	di/ c.,ito, 1. ) 156-9 

'raduy5o  ti vie do original: The coric4,t  of law,Ox.Cord univei sity Press 1961 
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eventuais truMbitos re:Ian-1)os 	tributos ocorridos no longinquo 
ano do golpc mihtar, ou seta, maio s&.:tilo depoi s . 

lato aeon-elm -1a einus insuportavel aos c(.1i'es pUblicos, de tat 
monta que, Cl  get7(i7o soh, evivente dos arias de chumbo 
sucumbn ia ao  caos  0 decorieine  de ss a  uinlwstra 
engenharia tin idica inventada  puni  legitimul ,  ao  an cpio da lei e 
da constimieíio,  a devolu(r'io de um tribuio pa:-.._;o poi uma 
gela0o, que,  aliás,  dele se beneficiou 

Por derradeito, transcrevo evcei to do voto do luis Afareelo pai a 
refinat a tese que dejende ti remit-Icier da _Fazenda  Pública  
prescricao 

1 .0 ponto  da matéria sob exame que foi objeto de analise pelo 
Superior  li  ibunal  dc Justiça, 6, a definiçao dos efc.'itos do ato 
governamental que, a teor do artigo 18 da Lei 10..522/2002, 
resultado de sucessivas conversões  da Medida Provisoria 1.110, 
de 1995, que dispensa a adoçao de medidas tendentes  i cobrança 
administrativa ou judicial dos tributos declarados 
neonstitucionais 

Conforme 	foi  dito,  este colegiado tom equiparado esses atos  hi  
conliss'Ao de indébito, capaz de interromper ou de caracterizar 
renuncia  it prescriçao que, nesses casos, militaria em favor da 
Fazenda Pública. 

Mais uma vez, peço  véu ia  a meus pares para discordar de mais 
urn dos pontos cm que se baseia a  lese  vencedora  tia contestada.. 

Em primeiro lugar, penso, estribado na dounina de Pontes de 
Miranda", queé  impossível  estender, pot analogia,  as hipóteses 
de intermix* da preseri0o taxativamente expressas  na  
eg,islaçâo tributaria 

Por °taro lado, independentemente  da  indisponibilidade dos bens 
públicos, acinUtindo, apenas para argumentar, que os iriteresses 
em testillta fossem privados, é cediço que, nos termos da Lei n° 
10.406, dc 2002, (Novo Codigo 	o ato de renuncia" deve 
ser interpretado iestritivainente e que a renfincia taeita 
prescriçiio somente se opera pela pratica de atos incompatíveis 
com esse lato preclusivo 45 .. 

Dessa forma, n'ao consigo enxergar nos atos em quest;'iio os 
efeitos vislumbrados nos votos vencedores. 

Ao meu ver, no easo  da medida piovisória IV 1 110, cie 1995, 
que,  após  sucessivas  reedições,  foi convertida na Lei n" 10522, 

Tratado 	dirc.dio privado, apud [uric() Marcos Diniz (lc San ti Decadência  e Pres.:31(ilo do Dityjto do Conbibuinie e a Li 
118• Entre Rogias  e Princípios, in Tettia. de Dircito Público — Estudo8  cai  Homenagon ao Ministro  load 4n,o.sto .Dclgado 
Coordena0o Cristiano Carvallio e Marcelo MagalMe.s Peixota Curitiba  Tu  rub, 2005, pp 149 a 178. 

Art 114. Os negócios juridieos bendicos e a renúncia inicipiclarn-sc eAritantente 

'Art. 191 A renúncia da ptcseri0o pode ser expressa  ou Seita, e só valera, sendo fita , sem prejuizo de terceit -o, depois que 
prescri0o se consumar;rSeita S. a renuncia quando se presume de fados do interessado, incompativeis corn a preseriyao 
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de 19 de julho de 2002, esse  raciocínio ganho ainda mais força 
dada a  ressalva  expressa emitida no § .;" do seu 	1816  

Nesse aspecto,  transcrevo trecho do  voto vencedor do Recurso 
Pspecial n" 7,17 091 47  

"Son razão, contudo, Ern nosso sistema, considerado o principio 
da indisponibilidade dos bens públicos, está assentado o 
entendimento de que a  renuncia  it prescrição jô consumada em 
favor da Fazenda Publicit  náo pode set simplesmentel.acita, dai 
porque, segundo orientação jó antiga do próptio  SIT', é 
"incensura tese de que a renúncia da prescrição em .tavor da 
Fazenda Pública sé possa tazer-se por lei" OW 80.153ISP, 
Segunda Turma, Min. I ,eitão de Abreu, 13.10,1976) 

A doutriim posiciona-se em igual sentido: 

"0 Poder  Publico pode renunciar a  (Incito próprio, mas esse ato 
de liberalidade If:10 pode ser praticado discricionariamente, 
dependendo de lei  que o autorize. A renúncia tem  caráter 
abdicativo e em Se lralwndo  de  ato de renúncia  p01  parte da 
A.dministração depende sempre de lei autatizadour, porque 
impor  Li no despojrunento de bens on direitos que extravasam dos 
poderes COAILMS do administrador pablico" (NORRE JUNIOR, 
tdilson Pereira, Pr escrição, decretação de oficio on Favor da 
Fazenda Pública  in  Revista  Forense 345735). 

"A mirriinistração, unia vez consumado  O Ruiz() pi escr icional, não 
pode satisfitzer o diteito prescrito, salvo autorização legislativa, 
vez que isso  importaria em liberalidade coin o pattim.onio 
pfiblico, que o executor da lei só pode praticar por determinação 
da  propria lei" (CARVAIII0, Selma Drumond  Aplicabilidade 
das normas sobre prescrição  à  Fazenda Pública. in Informativo 

.Jurídico Consulex, Volume 14, n0 40, pagina 11) 

No presente  caso, o art. 18 da Lei 10.5222002 simplesmente 
dispensou "a constituição de  créditos  (la Fazenda Nacional, a 
inscrição como Divida Ativa da União c o rijuizamento da 
respectiva execução fiscal" relativamente ã quota de contribuição 
pma exportação para o café. Nada dispôs sobre  renúncia 
prescrição. Pe lo coral -ark), em seu §3 0  expressamente dispôs que 
a dispensa rick' prevista não autorizava a restituição ex 01  cio  de 
quantias já pagas .Portanto, além de não  lazer menção alguma 
remincia  à  prescrição, a lei deixou claro que não abria mão, 
cspontaneam.ente, dos valores já recebidos, muito menos, 
portanto, dos  valores j t  i  ecebidos e insuseetiveis dc lhe serem 
exigidos por via ,judicial., quando consumada a prescrição Lin 
minas palavms: não houve  renúncia alg-unia, nem expressa e nem 
Lícita, mas, ao contrario, liouve a clara e expi .essa nrimitestação 
no sentido de não a brir mão dos valores  já  recebidos. 

Diante do exposto e considerando que, no período de apuração em análise, o 
pedido foi protocolado após o transcurso do prazo qiiingrienal, contado a partir da extinção do 
crédito tibutário pelo pagamento, é de reconhecer•se a prescrição do dir e ito de repetir o 
indébito, pretendido pelo sujeito passivo no  rec u so ora em exame.. 

' 16 i; 3' (..) CrtipOSIO TICtite  UI  tiro  rE7lo 	 tesiittlie5o ex o [lido 	(Itiatitia riga 

47  ROlatOr:  M  inistro I  col : A  lii o Zzlvuseki, public:1(10 tic) DI de 06/02/2006 
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Com essas consideraeOes, voto no . /entido de negar provimento ao recurs° do 
sujeito passivo.. 

Carlos Alberto 
----V  
!Lis Barret° 
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